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Com esta edição Vai publicado um Suplemento contendo, entre outras mate-,
rias , ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, AVISOS!
E DECLARAÇÕES.

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N.o 13.322 DE 17 DE julho DE 19 91

Disgoe sobre a obrigatoriedade de
gaçao das condições de_segurança contra
incêndio e pânico ao público presente em
locais de reunião e dá outras providên-
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uao dan atrj_

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960 e à vista do con

tido no Processo n« 053.000.335/91,

considerando que os teatros, cinemas, salões de

tas, hotéis, restaurantes, auditórios e similares só

mente são licenciados apôs atenderem os requisitos

relativos aos dispositivos de segurança, por ocasião

da concessão do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO;

considerando que tais dispositivos não são ainda do

conhecimento do publico, sendo, portanto, necessário

orienta-lo quanto à forma de utilizá-los, em caso de

grave ocorrência;

considerando que esse comportamento é adotado com el'1̂

cácia nas aeronaves comerciais, antes de todo e qual_

quer voo,

ANO XVI N° 138

D E C R E T A :

Art. l? - Os teatros, cinemas, salões de festas, boa-

tes, hotéis, restaurantes, auditórios e similares que comportam réu

nioes deverão anunciar, por ocasião da realização desses eventos,

as condições de segurança contra incêndio e pânico, através dos se_

guintes meios:

I - de viva voz ou por processos de ampliação de

som;

II - em quadro especial, com destaque, para ser visj_

vel em todos os pontos do ambiente;

111 - de recursos audio-visuais, filmes ou fitas;

IV - mediante a distribuição de impressos aos fre

quentadores;

formação.

V - por outros dispositivos ou instrumentos de in

Parágrafo único - Os estabelecimentos com Alvará de

Funcionamento para as finalidades previstas no caput deste artigo

deverão exibir as condições de segurança que a casa oferecer, tais

como:

zaçao;

escape;

gencia;

I - Rotas de escape e respectivo processo de sinali-

II - Mapa de localização e acesso aos corredores para

III - Localização e vias de acesso às escadas de emer

IV - Luzes de Emergência;

V - Saídas de Emergência;

VI - Existência de Brigada Contra Incêndio e suas
atribuições junto ao público.

Art. 2« - Caberá ao Corpo de Bombeiros Militar do Dis_

trito Federal fiscalizar o cumprimento do presente Decreto.

Art. 3« - A inobservância do disposto no artigo l» dês

te Decreto implicará na cassação do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, inde

pendentemente das demais medidas administrativas cabíveis.

publicação.
Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de de 1991

103' da República e 32S de Brasil i *

João Dancei Simch Brocchado

DECRETO N.o 13.323 DE 17 DE julho DE 19 91

Dispõe sobre Concessão de Direi

to Real de Uso de terrenos de^

tinados à instalação de ofic_i

nas, micro e pequenas indús

trias nas Regiões Administraií_
vás do Distrito Federal.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições e com fundamento no artigo 20, inciso

II, da Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, no ar

tigo 72 do Decreto-lei n« 271, de 28 de fevereiro

de 1967 e no artigo 20, §§ l» e 22 do Decreto n»

10.996, de 26 de janeiro de 1988;

considerando a necessidade de atender à política

de ocupação do solo ditada pelo Governo do Distrito

Federal no tocante às atividades de relevante inte_

resse público e que visem o desenvolvimento econôirú

co e social das Regiões Administrativas do Distrito

Federal;

considerando, por último, a necessidade de regular!

zar a situação das empresas que desenvolvem as ati^

vidades de oficinas, micro e pequenas industrias

nas Regiões Administrativas do Distrito Federal e

que estão funcionando fora do zoneamento próprio

permitido.

D E C R E T A :

Art. l* - Fica a Companhia Imobiliária de Brasília- .

TERRACAP autorizada a celebrar Contrato de Concessão de Direito

Real de Uso de. terrenos destinados ao desenvolvimento de ativida

dês de oficinas, micro e pequenas indústrias nas Regiões Adminis_

tratlvas do Distrito Federal", com dispensa de licitação, de acordo

'com o artigo 20,. §§ 1= e 2«, do Decreto n» 10.996, de 26 de janeî

ro de 1988. .

Art. 2* - O Contrato de Concessão de Direito Real

de Uso terá por objeto a utilização de áreas criadas com a finaU

dade de abrigar empresas que desenvolvam atividades em oficinas,

micro e pequenas indústrias atualmente funcionando fora do zonea

mento permitido e em situação comprometedora da qualidade am

biental.

Art. 3* - A Companhia Imobiliária de Brasília

TERRACAP, através do Conselho de Administração, estabelecera nor

mas gerais para dar cumprimento ao disposto neste Decreto.

sua publicação.

Art. 4» - Este Decreto entra era vigor na data

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, «' de 3ulh° de 1991.

103» da República e 32« de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ.

de

DECRETO N.- 13.324 DE 17 DE julho DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de

cruzeiros), ã dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79 item I, da Lei n9 142,

de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,

item I, das Normaá Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320.de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Educação -Enti

dades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$

30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), na dotação orçamentaria

indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, §19, item III, da Lei

n? 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual vá

lor da dotação orçamentaria, indicada no Anexo II deste Decreto. ,
.,\á

Art". 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa

relativas ao 39 trimestre de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO. VICTOR RADA jjE REZENDE

SILVA/REIS

ANEXO I

SUPLENENTACAO. .

Cr» 1.00

RECURSOS DO TESOURO

16000
14002

16002. OB421BB2.9B3

li002.OB421882.983

4í(X)1.08«ia82.183

46001.0B4218B2.1B3

c s P E c i r i c d c s o

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (»)

0000 COORDENAÇÃO E KAKUTENCAO DO ENSINO FUNBANENTAL

0001 KMOTEHCM DO EBSINO FUNDAMENTAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 COORDENAÇÃO E «AtUITEHCAO DO ENSINO FUNDANENTAL

0001 HANUTEHCAO (O ENSINO FUHDAHENTAL

(i) NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA DO TOTAL DESTE ANEXO

ANEXO II

ANULAÇÃO

NATUREZA
IA

DESPESA

3211.02

3120.00

TOTAL

FT

00

00

VALOR

30.000.00
30.000.00

30.000.00

30.000.0C

30.000.0
30.000.0

30.000.0

Cr« 1,00

RECURSOS DO TESOURO

14000
16002

1Í002.08431882.9B4

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE tJUCACAO
SECRETARIA DE OHICACAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (»)

0000 COORDENAÇÃO E HANUTENCAO DO ENSINO NÉDIO

0001 NANUTHIC60 DD ENSINO NÉDIO 3211.02

30.000.000
30.000.000

30.000.000

30.000.000

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

• Anexo do Palácio do Bur i t i

Telefones
Redação direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 t-

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa Cr$ 20.01)
Assinatura trimestral 1.000.00
Porte pela KCT Cr$ 2.572.IH)
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46001

44Q.01.0B431882.184

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO TEDERAL

0000 COORDENAÇÃO E HAHUTEIICAO DO ENSINO hEDIO

0001 HANUTENCAO DO ENSINO HEDIO

( l ) NOW: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOHA DO TOTAL DESTE ANEXO

O.cr.io d* 02 d. julho

3192.00

TOTAL

00

30.000.000

30.000.000
30.000.000

30.000.000

d* 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n« 3 . 7 5 1 , de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ITAMAR CARLOS DE BARBOS, para exercer c Cargo

em Comissão de Encarregado de Recursos Humanos Económico Financeiro

do Centro de Saúde n2 04 da Coordenação Regional de Saúde de Tagua.

tinga. Símbolo EC-26, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de

03 de julho de 1991).

Decrelo do 17 de julho de 19 91

O Governador do D i s t r i t o Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o ar

tigo 88, inciso I, da Lei n» 7.479, de 02 de julho

de 1986, e considerando o que consta do Processo n9

053.000.321/91,

R E S O L V E :

Transferir,para a Reserva Remunerada, ex offlclo,

o Major QOBM EDIVINO AMORIM DA SILVA, do Quadro de Oficiais do Cor

pó de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das grati_

ficaçoes e indenizaçoes incorporáveis a que fizer jus, nos termos

dos artigos 88, inciso II, 91, inciso II, 93, inciso VIII, parágra

fos 3s e 4s,da Lei n» 7.479, de 02 de junho de 1986, combinados

com o artigo 95, inciso I, 99, Parágrafo único, da Lei n? 5.906,

de 23 de julho de 1973 e os artigos 92, incisos I, III, IV e V;

94, incisos I e II; 103, Parágrafo único e 107, incisos I,II, alí_

nea £ e inciso III, desta Lei, com a nova redaçao dada pela Lei n2

7.435 de 19 de dezembro de 1985, por ter assumido cargo público ci^

vil de carater permanente e contar menos de 30 anos de serviço.

_ Rj>rfí Z

João. tflangeX .Slmph. BrochadV)..

Decreto de 17 de julho de t9 91

O Governador -do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960, conjugado com o arti^

go 88, Parágrafo único, do Estatuto dos Bombeiros Mi^ .

lltares do Distrito Federal - Lei n2 7 . 479 , ' de 02 de

junho de 1986, e considerando o que Consta no Procejs

só n2 053.000.161/91,

. R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, ex-officio, a

partir de 17 de agosto de 1990, na mesma graduação, o Primeiro-Sa£

gento BM Mário Lúcio, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito F£

deral, com remuneração compreendendo proventos, constituídos a pr£

porção de quotas do soldo da própria graduação por anos de serviço

e gratificação tempo de serviço, acrescidos das indenizaçoes habili^

tacão bombeiro-militar, adicional de inatividade e compensação orgâ

nica, com fulcro-nos termos do artigo 42, Parágrafo 32 , da CONSTI

TUIÇÃO DA REPÚBLICA; artigos 51, inciso IV, alíneas d, o e £; 54,

Parágrafo 2?, alíneas a e b; 68, Parágrafo 32 ; 88, inciso I; 93,

inciso VIII, Parágrafos 32 , 49 e 52 , alínea b; 122, Parágrafo 1%

alinea a; e 123, inciso V, Parágrafos 22 e 42 , alínea b, da Lei n2

7.479, de 02 de junho de 1986; artigos 92, incisos I, III, IV e V;

94, incisos I e II; 103, Parágrafo único; 107, incisos I e II, al_í

nea c_ e III, da Lei n2 5.906, de 23 de julho de 1973, com as altera

coes introduzidas pelo artigo 65, da Lei n2 7.435, de 19 de dezem

bro de 1985; artigo 52 , desta Lei, combinados com os artigos l2, ca

put; e 82 , do Decreto n2 9.435,. de 09 de maio de 1986 e o artigo l2,

da Lei n2 7.590, de 29 de março de 1987, com o valor percentual ejs

tabelecido no artigo. 1?, inciso II, do Decreto h2 10.312, de 15 de

abril de 1987, alterado pelo artigo l2, do Decreto n2 11.309, de

23 de novembro de 1988,-por haver aceito cargo público de professor

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RQfÍTZ,

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 17 de julho de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 87, Pará

grafo único, da Lei n2 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

e considerando o que consta no processo n2 054.003.083/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officlo, o Soldado PM JOSÉ WILSON PIRES

MAIA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratificações incorpora

veis a que fizer jus, acrescidos do adicional de inatividade e compen
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sacão orgânica, nos termos dos artigos 49; 87,/inciso II; 94, inciso
«

VIV da Lei n^ 7.289, de Í8 de dezembro de 1984, artigo 13, inciso IV,

alínea "b", parágrafo 2e, da Lei ns 6.477, de 01 de dezembro de 1977

e de acordo com o que dispõem os artigos 93, itens l, 3 e 4, este últi_

mo acrescido pela Lei n« 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e

2; 96, item 2; 99, Parágrafo único; 103, itens l e 2, Parágrafo único

da Lei ne 5.619, -de 03 de novembro de 1970, e artigo 107, desta Lei,

com a redação e os novos percentuais fixados pelo artigo 5* , inõisoIII,

da Lei ns 7.412, -de 06 de dezembro de 1985, por ter sido considera

do incapaz de permanecer no serviço ativo da Corporação, conforme de_

cisão do Conselho de Disciplina da Polícia Militar do Distrito Fede_

ral.

DOItfKQflO ROMZ,

JoaTTTíánoel Simch Brochadolado

Decreto de 17 de j u lho de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere c artigo 2O, inciso I I , da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando c que ccnsta do

Processo n°- 054.003.157/86,

R E S O L V E :

Conceder ao Subtenente PM Reformado OSVALDO VICTOR DOS

SANTOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, a partir de 07 de

julho de 1987, a indenização de compensação orgânica estabelecida

pela Lei n= 7.609, de 06 de julho de 1987, e regulamentada pelo De_

cretc ns 10.645, de 05 de agostc de 1987, per ter exercido ativida

de de policiamento ostensivo.

JÒàTr-MSricel Simch Brochado

Decreto de ' ' de j u lho de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei na 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando c que ccnsta do

Processo n« 054.003.157/86,

R E S O L V E :

Alterar c Decrete de 20 de fevereiro de 1982, que tra

ta da refcrma, e_x cfCicio, de Subtenente PM OSVALDO VICTOR DOS SAN

TOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, para ccnsidera-lc r£

fcrmadc a partir daquela data, nc mesmc posto, com proventos int£

grais correspondentes ac scldc de Capitão PM, acrescidos das gratifi^

cações incorporáveis a que fizer jus e auxílic-invalidez, nos ter_

mcs dcs artigos 96, inciso V; 98, Parágrafo l», da Lei n= 7.289, de

19 de dezembro de 1984, e artigo 50, inciso II, desta Lei,- com as

alterações introduzidas pelo artigo 2«, da Lei ns 7.475, de 13 de

maic de 1986; 93, itens l, 2 e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103,

itens l e 2, e 106, item 2, Parágrafo terceiro, da Lei n8 5.619, de

03 de novembro de 1970, e o artigo 107, item 2, desta Lei, com a no

vá redação dada pelo artigo 52, inciso II, da Lei ns 7.412, de O6

de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente

para todo e qualquer trabalho, não poder prover os meios de subsis

tência, necessitar de cuidados de enfermagem e contar mais de 30

(trinta) anos de serviços efetivamente prestados.

JOAQ)«M

J»ãc__Maj>óe l Simch Brochado

Decreto de julho de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 1,3 de abril de 1960 e, considerando o que consta do

Processo'ns 054.003.016/85,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decreto de 24 de fevereiro de

1986, que trata-da reforma," ex officlo, do Primeiro-Tenente PM PEDRO

GOMES DOS ANJOS, da Polícia Militar do Distrito Federal.

II - Alterar o Decreto de 15 de março de 1985, que re_

formou, ex_ off icio, o Primeiro-Tenente PM PEDRO GOMES DOS ANJOS, da Po

licia Militar do Distrito Federal, para considera'-lo reformado, a con

tar daquela data, no mesmo posto, com proventos integrais relativos

ao soldo de Capitão PM acrescidos das gratificações incorporáveis a

que'fizer jus e adicional de inatividade, nos termos dos artigos 87,

inciso II; 94, inciso II, 96, inciso VI e 128 da Lei n? 7.289, de 18

de dezembro de 1984, combinados com os artigos 93, itens l e 3; 94,itens

l e 2; 96; item 2; 100; 103, itens l e 2, da Lei n2 5.619, de 03 de

novembro de 1970 e o artigo 107, item 2, desta Lei, com a nova reda

cão e os novos percentuais fixados pelo artigo 5S, inciso II, da Lei

n2 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz

definitivamente para o serviço da Corporação e contar mais de 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

~^o^e—Manoel Simch

Decreto de 17 de julho de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o que

consta no Processo n? 21.812/70,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 31 de agosto de 1990, que re_

visou os proventos do Soldado PM Reformado Jorge José da Fonseca,

da Policia Militar do Distrito Federal, para declarar que a revisão
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é a contar de 26 de dezembro de 1989, com proventos constituídos do

soldo integral da própria graduação acrescido das gratificações iri

corporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade, nos termos

dos artigos 99, inciso II, da Lei n^ 7.289, de 18 de dezembro de

1984, combinado com os artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2;

103, itens l e 2, Parágrafo único; e 104, item 4, da Lei na 5.619,

de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a redaçao

e os novos percentuais fixados pelo inciso III, do artigo 52, da

Lei n5 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado inça

paz definitivamente para todo e qualo.uer trabalho, sem poder pró

ver os meios de subsistência.

LIUHllUS

João Manoel Simch BrochadoN

Decreto da 17 da julho de 1991

O Governador do Distrito Foderal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960 e tendo em vista o que consta

do Processo n8 053.000.238/88,

R E S O L V E :

I- Tornar sem efeito o Decreto de 27 de abril de 1988,

que Reformou, ex-offício, o Primeiro-Sargento BM - GILDÁSIO PEREI

RA SANTANA.

II-.Reformar, ex-offício, o Primeiro-Sargento BM - GIL

DÁSIO PEREIRA SANTANA, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, a contar de 09 de fevereiro de 1988, na mesma graduação,

com proventos proporcionais relativos ao soldo de sua graduação,

acrescidos das gratificações e indenizações incorporáveis , a que

fizer jus, de acordo com os artigos 88, inciso II; 95, inciso II;

97, inciso VI e 100, inciso I, do Estatuto dos Bombeiros militares

do Corpo1 de Bombeiros militar do Distrito Federal, aprovado pela

Lei n« 7.479, de 02 de junho de 1986 e de acordo com os artigos 92,

incisos I, III, IV e V; 94, Incisos I e II; 103, inciso I e 107,

incisos I, II, alínea c, inciso III, da Lei n« 5.906, de 23 de ju

lho de 1973, com a nova redaçao dada pela Lei n« 7.435, de 19 de

dezembro de 1985 e modificada pelo artigo is, da Lei n? 7.590,

de 29 de março de 1987, e de aoordo com os Decretos n°-s. 9.435,

de 06 de maio de 1986, e n°- 11.309, de 23 de novembro de 1988,

por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ati

vo da Corporação, em consequência de ato de serviço, podendo, con

tudo, prover os meios de subsistência, e contando menos de 30

(trinta) anos de serviço.

JoaoTisnÕel Simch BrochádK

Decreto do 17 de julho de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, considerando o que consta do

Processo n« 122.972/76,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Soldado PM - FELIX PEREIRA DA

SILVA, da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar'de 21 de

março de 1990, que passam a ser-constituídos do soldo integral da

sua graduação, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fl_

zer jus e adicional de inatividade, e indenização de compensação o£

gânica, nos termos dos artigos 96, inciso VI* e 99, inciso II, da Lei

n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e de acordo com os artigos 93,

itens l, 3 e 4, este último acrescido pela Lei ns 7.609, de 06 de

julho de 1987; 94, itens l e 2; 103, itens l e 2, Parágrafo único,

da Lei n2 5.619, de 03 de novembro de 1970 e, o artigo 107, desta

Lei, com a redaçao e os novos percentuais fixados pelo inciso III»

do artigo 5«, da Lei n= 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter

sido Julgacio incapaz definitivamente para todo e qualquer traba

lho, sem poder prover os meios de subsistência.

Joã<r anoel Simch BrochadV

Decreto de 17 de julho de «91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o que

consta no Processo n* 054.003.O49/91,

R- E S O L V E:

Retificar o Decreto de 03 de maio de 1993, que trata

da transferência para a Reserva Remunerada, ex-officio, do Tercei^

ro-Sargento PM HEUTON DE SOUSA LOPES, da Polícia Militar do Distri

to Federal, para:

onde se lê:

"Transferir para a Reserva Remunerada, ex-officio,

o Terceiro-Sargento PM - NEUTON DE SOUSA LOPES, da

Polícia Kilitar'do Distrito Federal, -...";

leia-se:

"Transferir para a Reserva Remunerada, ex-offici-o, a

contar de 01 de fevereiro de 1991, o Terceiro-Sargen

to PM NEUTON DE SOUSA LOPES, da Polícia .Militar do

Distrito Federal ".

João Manoel Simch Brocn>ado

Decreto do 17 de julho de 19 91

O Governador do Distrito Federai, nc use das atribuições que

lhe confere c artigc 20, incise II, da Lei n^ 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado cem c parágrafo uni.

cc do artigc 87, da Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de

1.984, e considerando c que ccnsta de Processe n5

054.003.095/91,
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R E S O L V E :

Transferir, "ex cffícic", para a Reserva Remunerada,

o Primeirc-Tenente Pclicial-Militar ÊNIO LEITE DE FIGUEIREDO, de

Quadre de Oficiais Pcliciais-Militares de Administração, da Polícia

Militar de Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos int£

grais,_ constituídos pelo scldc de Capitão PM, e das Gratificações

de Tempc de Serviço e de Função Categoria I, acrescidos de Adici£

nal de Inatividade e da Indenizaçãc de Compensação Orgânica, ncs

termos dcs artigos 50, "caput", inciso II, e parágrafo primeiro, in

cise I; 87, "caput", incise I; 90, inciso II, e 92, "caput", inciso

III, e § ls, da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada

pela Lei n? 7.475, de 13 de maio de 1986, e de acorde com es arti

gos 22; 28, parágrafos 2? e 35; 93, "caput", itens l, 3 e 4, e pá

rágrafc is; 94; 96, "caput", item 1; 98; 99; 100, "caput"; 103, e

107, item 2, da Lei n? 5.619, de O3 de novembro de 1970; conforme

artigo 12, de Decretc-lei'ns 1.716, de 23 de novembro de 1979; ar

tigos 12, 22 e 52, incise II, da Lei n9 7.412, de 06 de dezembro

de 1985; 1« e 2% da Lei n« 7.609, de 05 àe julho de 1987; l?,

"caput", inciso II, de Decreto n£ 9.157, de 12 de dezembro de 1985 ,

alterado pelos .Decretos n^s. 10.085, de 19 de janeiro de 1987, e

11.308, de 23 de novembro de 1988; 1?, 8? e 10, de Decrete n^

10.645, de 05 'de agosto de 1987, per contar mais de 35( trinta e

cinco) anos de serviço.

Jcãe Manoel Sirr.ch Brochado^

Decreto de 17 de ju l ho de 1991

O Governador do Distrito Federal, nc uso das a t r ibuições que

lhe con fe re c a r t igo 20, inciso II, da Lei n' 3.751, de

13 de abril de 1960, e considerando o que consta do Pr£

cesso n? 054.003.058/85,

R E S O L V E

Alterar c Decreto de 13 de maio de 1985, que trata da

reforma, e_x cfficlc, do Primeirc-Tenente PM - DAVI ALVES PEREIRA, da

Polícia Militar do Distrito Federal, para ccnsiderá-lc reformado a

partir daquela data, nc mesmo posto, cem proventos integrais ccrres_

pendentes ao scldc de Major PM, acrescidos das gratificações inccrpc

raveis a que fizer jus e auxílic-invalidez, ncs termos dcs artigos

96, incise V; 98, Parágrafo l2, da Lei n« 7.289, de 19 de dezembro de

1984, e artigo 50, incise II, desta Lei, com as alterações intrcduz_i

das pelo artigo 2% da Lei n? 7.475, de 13 de maio de 1986; 93, itens

1, 2 e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, e 106, item

2, Parágrafo 3«, da Lei n».5.619, de 03 de novembro de 1970, e c art_i

gc 107, item 2, desta Lei, cem a nova redaçao dada pelo artigo 52,

incise II, da Lei na 7.412, de O6 de dezembro de 1985, per ter sido

julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer trabalho, não

poder prover os meios de subsistência, necessitar de cuidados de

enfermagem e contar mais de 30 (trinta) anos de serviços efetiva

mente prestados.

KUKI7, ,

João Manoel tíirricn Broc\ado

Decie to do 17 de julho de 19 91

O Governador do Distri to Federal, nc uso das atribuições

que lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n^

3.75] , de 13 de abril de -1960, e considerando c que

consta nc Processo n? 171.694/73,

R E S O L V E : .

I - Tornar sem efeito c Decreto de 26 de setembro

de 1990, que alterou c Decrete de' 18 de agosto de 1982, que trata

da revisão dcs proventos do Cabo PM Reformado José Teles da Fcnse_

ca, da Polícia Militar do Distrito Federal;

II - Alterar c Decreto de 18 dê agosto de 1982, per

.tinente à revisão dcs proventos do Cabo PM Jcsé Teles da Fonseca,

da Policia Militar do Distrito Federal, para ccnsiderá-lc refcrmadc

a partir de 03 de setembro de 1974, cem proventos constituídos do

soldo integral de Terceirc-Sargentc PM, acrescidos das gratifica

coes inccrpcráveis a que fizer jus, adicional de inatividade e auxĵ

lic-invalidez, ncs termos dcs artigos 103, inciso IV; e 105, Parágra

fcs 12 e 22, alínea £, da Lei n^ 6.023, de 03 de janeiro de 1974,

combinados cera es artigos 93, itens l, 2 e 3; 94, itens l e 2; 103,

itens l e 2, Parágrafo únicc; e 100, item 2, Parágrafo 3e, da Lei n?

5.619, de 03 de novembro de 1970 e c artigo 107, desta Lei, com a

redaçac e es ncvos percentuais fixados pelo artigo 5?, inciso III,

da Lei n^ 7.412, de 06 de dezerribrc de 1985, per haver sido ccnsid£

radc incapaz defini tivãmente para tcdc e qualquer trabalho, nãc p£

der prever os meios de subsistência e necessitar de permanentes cui^

dados de enfermagem, atendendo preposição de Tribunal de Ccntas do

Distrito Federal.

n:.; DOMINGOS RO;?IZ-

Jcãc" K.ancel Simch Brochado,

17 do ju lho de 1991

O Governador •'-.'o Distrito Fccieral, no uiio das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n«

3.751, de 13 de abril de 1960, conjugado com o arti-

go 88, Parágrafo único, da Lein2 7 . 479 , de 02 de

junho de 1986, e considerando o que consta do Proces_

ço n°- 053.000.429/91 ,

R E S O L V E - :

Transferir, a pedido, para a reserva remunerada,a pa£

tir de 02 de abril de 1991, o Major QOEM JOSÉ DIAS DE ALMEIDA, do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no mesmo posto,

com remuneração compreendendo proventos constituídos do soldo in

tegral do posto de Tenente-Coronel QOBK, gratificação incorpora

v.el e indenizações adicional de inatividade, habilitação bombeiro-

militar e compensação orgânica, com fulcro nos artigos 51, • lnci_

sós II e IV, Parágrafo 1 ?, alínea a; 54, Parágrafo 2a, alíneas a

e b; 88, inciso I; 91, inciso I; 92, caput; e 123, incisos I e IV,

Parágrafos l e e 29, da Lei n- 7.479, de 02 de junho de 1982, com

binados com os artigos 95, incisos I; e 99, caput, da Lei n5 59O6,

de 23 de julho de 1973, e artigos 92, incisos I, III, IV e V, Pa

rágrafo 25; 94, incisos I e II; 100, caput; 103, Parágrafo único;
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e 107, incisos I, II, alínea b e III, desta Lei, com as altera

coes introduzidas pelo artigo 6S, da Lei ns 7.435, de 19 de de

zembro de 1985, e o arti-go 5?, Parágrafo único, desta Lei, regulei

mentado nos termos do artigo l 8, .Parágrafo único; e 89, do Deere

to n? 9.435, de 06 de maio de 1986, e o artigo 2?, da Lei n?

7.590, de 29 de março de 1987, com os valores percentuais'fixados

nos termos do artigo l 9, inciso I, do Decreto n? 10.312, de 15 de

abril de 1987, com a novr- redação do artigo l s, do Decreto n5

11.309, de 23 de novembro de 1988, haja vista contar mais de 30

(trintaj anos de serviço.

^ \ DQÍÍINGDS" RJ3ÍÍIZ

João Manoel Simch Broeiiado

Decreto de 17 de julho de 19 91

O Governador do Distr i to Federal, no uso das a t r ibu ições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abri l de 1960, e considerando o que consta do

Processo n' 054.003.058/85,

R E S O L V E :

Conceder ao Primeiro-Tenente PM Reformado DAVI ALVES

PEREIRA, da Policia Militar do Distrito Federal, a partir de 07 de

julho de 1987, a indenizaçao de compensação orgânica estabelecida

rela Lei n« 7.609, de 06 de julho de 1987, e regulamentada pelo De

creto n<! 10.645, de 05 de agosto de 1987, por ter exercido ativida

de de policiamento ostensivo.

João Manoel Slmch Brbls^iado

Decreto de 17 de j u lho de 1991

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições que

lhe confere c ar t igo 20, inciso II, da Lei ne 3.751, de

13 de abril de 1960 e considerando c que consta de prc

cesso n« 054.003.198/90,

R E S O L V E :

I- Tornar sem efeito c Decreto de 29 de ages te de 1990,

que reformou, ex cffício, o Subtenente PM MÚSICO ESDRAS DIAS, da Po

lícia Militar do Distrito Federal.

II- Reformar, ex cffícic, c Subtenente PM MÚSICO - ES

DRAS DIAS, a contar de 29 de agosto de 1990, com prcventcs integrais

ivlat.ivcs ao peste de primeiro tenente, acrescido das gratificações

incorporáveis a que fizer Jus e adicional de inatividade, ncs termos

dês artigos 50, inciso II, Parágrafo is, incise I; 87, incise II; 96,

incise VI; da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinado com

os artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 101, 103 e

107, desta Lei, cem a nova redação e os novos percentuais fixados pé

Ic artigo 5% inciso II, da Lei n? 7.412, de 06 de dezembro de 1985,

per ter sido julgado definitivamente incapaz para c serviço da Corpo

ração, podendo prover os meie de subsistência e em cumprimento

de decisão judicial.

JOAQUIM DOMINGOS xRORI Z l

JcacTIancel tíimch Brocha

Decreto do 17 de julho de 1991

O Governador do Dis t r i to Federal, no use das atribuições que

lhe ccnfere c artigo 20, inciso II, da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado cem c art igo 79, da

Lei n? 7 .289 , de 18 de dezembro de 1984, e ccnsideran

do c que consta do processo n°. 054.003.093/91,

R E S O L V E :

Agregar,ao respectivo Quadro, a'contar de 29 de abril

de 1991, c Capitão QOPHA JOSÉ ÁLVARES-FILHO, do Quadro de Oficiais

Policiais Militares de -Administração da Polícia Militar de Distrito

Federal, de acordo com c artigo 77, § ia , incise II, da Lei n? 7.289,

de 18 de dezembro de 1984, por se encontrar aguardando transferência

para a reserva remunerada, per contar mais de 30 (trinta) anos de

serviço, conforme dispõe o artigo 91, da mesma Lei.

RORIZ/

Jcac Manoel Simch Brochado

Decreto de 17 de ju lho de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n9 7 .289 , de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta no processo n9 054.003.069/91,

• R E S O L V E :

Agregar,ao respectivo Quadro, a contar de 02 de março

de 1991, o Tenente-Coronel QOPHS PAULO FELICIANO SALGADO, "do Quadro

de Oficiais Policiais-Militaren de Saúde da Polícia Militar do Diíà

trito Federal.de acordo com o artigo 77, Parágrafo l 6, inciso III,

letra "d", da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver ul^

trapassado 06(seis) meses contínuos em licença para tratar de inte_

resse particular.

bs ROTJ/Z

João Manoel Simch Brocnaqoa<3o
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DESPACHOS

PROCESSO N?: 053.001033/90

INTERESSADO: ENDOSCLÍNICA CÉU LTDA/ LUIZ FERNANDO DE SOUZA CAP1
TÃO QOBM.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N°- 665/90.-

Ratifico a Dispensa de Licitação praticada pelo Co
irandante-Geral do CBHDF, conforire o processo err referência e de
acordo corr o ertigo 32 do Decreto n? 10.996/88.

Publique-se e encarrinhe-se o presente processo ao
Corpo de^Eo-Tbeiros Militar do Distrito Federal, para as providén
cias csbíveis.

Brasília-DF, 17 de julho de 1991.

.JOAQOJÍÍ DOMINGOS RORI2' /
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO Ne : 030.007.296/91

INTERESSADO : ANA MÁRCIA DOS SANTOS, CABO PMFem E OUTRO

ASSUNTO . : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Cabo PMFem ANA MÁRCIA DOS SANTOS, matrícula

n^ 10.997-5, e Soldado PM PAULO CÉSAR TAMBELLINI CARNEIRO, matrícula

ns 10.180-X, da Polícia Militar do Distrito Federal,a passarem à ais

posição do Gabinete Militar da Presidência da República, conforme

processo em referencia.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF .para as providências

cabível s.

Brasília-DF, 17 ' de julho de 1991.

DOMINGOS"

GOVERNADOR DO DISTR-ÍTO/FEDERAL

PROCESSO N? : O53.0O1O32/9O

INTERESSADO : VALDEMIR TEIXEIRA - CORONEL QOBM REFORMADO

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N? 657/90

Ratifico a Dispensa de Licitação, em favor do credor

acima qualificado, NE n? 657/90, conforme o processo em referência

e de acordo com o artigo 32 do Decreto n? 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao Cor

pó do Bombeiros Militar do Distrito Federal, para as providências

complementares.

Brasília-DF, 17 de julho de 1991

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N2; 030.006.694/91

INTERESSADO: ANTÓNIO BATISTA URCINO 32 SGT. PMDF MAT. 08.457/3

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o 32 Sargento ANTÓNIO BATISTA URCINO matrí

38.457/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, a -pá,

r a^dispoBição da Presidência da República'conforme processo em
referencia.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providSr
cias cabíveis.

•Brasília-DF,17 de julho de 1991.

jJOJÍUliUa-DOM I-KGQS—RO?. 17,

GOVEilNADOR DO DISTUITO FEDSRSL'

PROCESSO HS : 053.001236/90

INTERESSADO : ENDOSCLÍUICA CÉU LTDA/2= SARGENTO BM JOSÉ MARQUES

DE SÁ - MATRÍCULA Ne 01.303/X

ASSUSTO : DISPEU.SA DE LICITAÇÃO - NE N^ 854/90

Ratifico a Dispensa de Licitação, em favor do cre-

dor acima mencionado, NE n2 854/90, de acordo cora o processo em

referência e com o artigo 32 do Decreto n- 10.996/88.

Publíque-se e encaui.i nhe-r=o o presente processo ao

CBKDF, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, em -17 de julho de 1991

JOAQUIM DOMINGOS ROF.ÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE n DE julho DE 1.991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 39 do Decreto ns 3.466,
07 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

Mandar cessar o pagamento da Gratificação, por

Encargo de Gabinete, concedida ao servidor RAIMUNDO PEREIRA CA

VALCANTE, matrícula n2 818-4.

'PMLAURO SILVESTRE DE

CHEFE DO GABINETE LITAR

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 54.DE 03 DE JULHO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-I, no uso da compe
tência que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990.

RESOLVE:
DESIGNAR MÁRIO REIS COUTINHO FILHO, matrícula n° 65.017-X,

Advogado - RA/I.GERSON CLOVIS MARLTY,matrícula n° 30.078-0 Assessor
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, OSVALDO TEIXEIRA GÓES JÚ-
NIOR, matrícula n° 08.839-0, Analista de Administração Pública e OSVALDO
CRUZ EVANGELISTA, matrícula n° 23.785-9, para sob a presidência do pri-
meiro compor a Comissão de Inquérito Administrativo que consta jo Processo
n° 030.012.203/89.

'Brasília 03 de julho de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO n° 66 DE 12 DE JULHO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,
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RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n° 47 de 25 de junho de 1991,
que trata da exoneração do funcionário. Publicado no DODF n° 124 de 28 de ju
nho de 1991, pág. 01.

Brasília, 12 de julho de 1991.

HAROLDO FELIPE TOELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE n° 68 DE 12 DE JULHO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n° 65 de 09 de julho de 1991,
que trata de substituição por motivo de férias. Publicado no DODF n° 134 de
12 de julho de 1991.

Brasília, 12 de julho de 1991.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N" 69 DE 12 JULHO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-I, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação pela prestação de Serviços Extraordinários, nos
termos do Decreto n° 11.452 de 16 de fevereiro de 1989, para as servidoras
abaixo relacionadas, referente ao mês de JULHO/'91 — 44 horas.

JACQUELENE RODRIGUES DOS SANTOS Matr: 34.026-X
OSCALINA OLÍMPIA DA SILVA Matr: 33.995-4

Brasília, 12 de julho de 1.991

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE n° 71 DE 15 DE JULHO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR IVONE DIAS MAGALHÃES, matrícula n° 23.844-9, como
executora do Convénio n° 048/91 — firmado entre a Administração Regional de
Brasília e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP.
Objetivando a execução de obras de urbanização e implantação de galerias de
águas pluviais, em Brasília, no período de 28.06.91 a 31.12.91.

Brasília, 15 de julho de 1991.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR GILBERTO BOMTEMPO DE LIMA, matrícula n° 30.573-1,
Técnico de Administração Pública, Padrão IV, Classe III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a Função de Chefe da Seção de Topografia,
Código DAI-111.3, da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de

Obras da Administração Regional do Guará, da Subsecretária de Articulação
das Administrações Regionais.

Guará-DF, 16 de julho de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DISPENSAR ALBERTO FERREIRA DA SILVA, Matrícula n° 16.546-8,
Fiscal de Posturas do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Che-
fe da Seção de Topografia, Código DAI-111.3-NM, da Divisão Regional de Li-
cenciamento e Fiscalização de Obras da Administração Regional do Guará, da
Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais.

Guará-DF, 16 de julho de 1991

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 12.540, de 30 de julho de 1990 e delegação de competência conforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990 - SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR JOANA D'ARC MARÇAL DE SOUZA, Auxiliar de Administra-
ção, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU, ma-
trícula n° 83.164-6, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Tur-
ma de Obras e Reparos, Código DAI-111.2, da Divisão de Obras Públicas, da
Administração Regional de Samambaia.

Samambaia-DF, 16 de julho de 1991.

SEBASTIÃO IVANY ESTRELA
Substituto

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF n9 055 DE 17 DE JULHO DE 1991,

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui.

coes e tendo em vista o disposto no art. 89

da Lei n? 142, de 28 de dezembro de 1990, e

a competência que lhes foi delegada pelo ar

tigo 19, item IV do Decreto n9 11.335, de

07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E M :

I - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a

alteração do quadro de detalhaménto da despesa da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal.

II - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1991

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
SILV/ REIS X
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•KOHMM
RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

44001

44001.08070212.038

44001.08431882.184

E S P E C I F I C Í C A O

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 HANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADHINISTRATIVOS DA FUIIDACAO EDUCACIONAL

0001 FlINCICNAhEHTO DA FUH3ACAO EDUCACIONAL

0000 COORDENAÇÃO E «AHUIENCAQ DO EKSIKO NÉDIO

0001 NAHUTEHCAO DO ErtSINO NÉDIO

ANEXO II

NATUREZA

DA

DESPESA

3171.00

3192.00

T01AL

ANULAÇÃO

n

00

00

VALOR

150. 000.000

120.000.000

120.000.000

30.000.000

30.000.000

150.000.000

Cri 1,00

RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

<_ 44001

44001. 08070212. 038

44001. 08431B82. 184

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 HAKUTENCAD DOS SERVIÇOS ADHIHISTRATIWS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

0000 COORDENAÇÃO E HAHUTEHCAO DO ENSINO NÉDIO

0001 «AIIUTENCAO DO ENSINO «EDIO

NATUREZA

DA

DESPESA

3291.00

3120.00

FT

00

00

TOTAL

VALOR

150,000.000

120.000.000

120.000.00

30.000.00

30.000.00

150.000.00

SECRETARIADÊ
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
PORTARIA DE 17 DE JULHO DE 1991

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25, inciso X e XI, do De-
creto n° 4.037-B, de 30 de dezembro de 1977,

RESOLVE:
DESIGNAR JULIMAR DA MATTA CAMARGO, matrícula n° 33.955-5,

como Executora Técnica do Convénio, celebrado entre a SDS - Secretaria de
Desenvolvimento Social e a firma ST — Relações Públicas e Serviços Ltda., con-
forme consta no Processo n° 032.000.249/91.

Brasília, 17 de julho de 1991.
MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

SECRETARIADÊ
DESENVOLVIMENTO

URBANO
ORDEM DE SERIÇO DE 16 DE JULHO DE 1991

A SECRETARIA-ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, combinado com
o disposto no Decreto n° 11.386/88, alterado pelo Decreto n° 11.452, de 16 feve-
reiro de 1989, e, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Portaria-SDU n° 01/86, de 06 de janeiro de 1986

RESOLVE:
CONCEDER Gratificação pela Representação de Gabinete à servidora MA-

RIA MIRANDA DE SOUZA, Auxiliar de Copa e Cozinha G-4, matrícula n°
57.546-1/NOVACAP, à disposição desta Secretaria, pelo encargo de Auxiliar.

Brasília, 16 de julho de 1991
IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1991.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competên-
cia outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 03 de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:
NOMEAR LÚCIA MARIA NOBRE BASTOS, matrícula n° 32.151-6, Auxi-

liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Secretário Administrativo, Código
DAI-112.3, do Departamento de Arquitetura da Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano do Distrito Federal.

Brasília, 16 de julho de 1991.
ELIANE RANGEL SILVEIRA

SECRETARIA DE
TRANSPORTES^. '

PROCESSO N°: 040.000.465/91
INTERESSADO: JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA DE GÓES
ASSUNTO: Requisição de Diárias 014/91-DAG/ST

Autorizo a concessão de 05 (cinco) diárias ao engenheiro JOSÉ DE RIBA-
MAR ROCHA DE GÓES, da Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central-CODEPLAN, à disposição desta Secretaria, para realização de visitas
técnicas as cidades de São Paulo e Curitiba nos dias 29.07 a 03.08, às Fábricas
de Chassis da Mercedes-Benz e Volvo, visando aprimorar os estudos para me-
lhoria do Transporte Público Coletivo do Distrito Federal.

MARCELO PERRUPATO E SILVA
Secretário de Transportes-DF

SECRETARIADÊ
AGRICULTURA E PRODUÇÃO
s, S

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1991.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pel item I, alínea "a", da Portaria n° 001/84-SAP, de 20 de
setembro de 1984, e conforme disposto no artigo 17, da Lei n° 049, de 25 de ou-
tubro de 1989,

RESOLVE
Nomear HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO, Técnico de Adminis-

tração Pública, matrícula n° 30.458-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para o Cargo de Chefe da Seção Financeira, Código NS-DAI.111.6, da Divi-
são de Administração Geral da Secretaria de Agricultura e Produção do Distri-
to Federal.

Brasília, 17 de julho de 1991.
ROBSON DA SILVA LINS

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1991
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 001/84-SAP, de 20
de setembro de 1984, e conforme disposto no artigo 17, da Lei n° 049, de 25 de
outubro de 1989,

RESOLVE:
EXONERAR HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO, Técnico de Admi-

nistração Pública, matrícula n° 30.458-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do Cargo de Chefe da Seção de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e
Animal-DIPOVA, Código NS-DAI-111.6, da Divisão de Produtos de Origem Ve-
getal e Animal da Secretaria de Agricultura e Produção do Distrito Federal.

Brasília, 17 de julho de 1991

ROBSON DA SILVA LINS

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG N° 064 DE 16 DE JULHO DE 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de
zembro de 1979,
RESOLVE:

Tornar público que a Comissão Examinadora do Concurso Público para a
Categoria de Assistente Jurídico do Distrito Federal é integrada pelos seguin-
tes membros:

Desembargador Dr. -JOÃO CARNEIRO DE ULHÔA, Corregedor do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal; Dr. SÉRGIO BITTENCOURT, Juiz de Direi-
to da Justiça do Distrito)- édera!; Dr. CARLOS MÁRIO VELLOSO FILHO,
Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal;
Dr. SÉRGIO CARVALHO, Procurador do Distrito Federal e Dr. ARCHIME-
DES MACHADO CUNHA, Assistente Jurídico do Distrito Federal.

Brasília, 16 de julho de 1991
JOSÉ MILTON FERREIRA



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 18 de julho de 1991 Página 11

PARECER N": 247/91 - 4*» SPR

PROCESSO N»: 053.000.161/91

INTERESSADO: 'MÁRIO LÚCIO

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA., EX OFFICIO, PARA A RESERVA REMUNERADA.

E M E N T A : ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS Mj:
LITAR E CIVIL (PROFESSOR DA FUNDAÇÃO 00 DISTRI.

. TO FEDERAL). LEI' n^ 119/90.

EXAME DA HIPÓTESE SUFRAFOCALIZAOA À LUZ DO(A)

I - DIREITÇ ADQUIRIDO À ACUMULATIVIOADS EM FACE
•DO PRINCÍPIO DE RECEPÇÃO DAS LEIS COMPATÍVEIS;

II - DIREITO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS HA NOVEL CAR
TA MAGNA;

III - PRINCÍPIO DE CONTIfiUIDADE DA A7IVIDAOE
.NISTHATIVA;

IV-- DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA CONTEMPORÂNEAS.

Senhor Procurador-Chefe cia 4S SPR.

RELATÓRIO:

Tre.tE.rn os autos de solicitação do Senhor Comancante-Se

ral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no sentido

da feitura de parecer acerca ca possibilidade de transferência, e_x

officlo, para a reserva remunerada, do Primeiro-Sargento PM MÁRIO

LÚCIO,

"por ter o aludido Oficial Superior, assumido
Cargo Publico de caráter permanente estranho
a sua Carreira de Bombeiro-Mil itar, na forma
do requerimento anexo, lavrado pelo mesmo".

Afirma o .miliciano por outro lado, que exerce o magisté

rio na FEDF., seno que a partir de 17.AG0.199O, com a promulgação

da Lei na 119, de 16.AG0.1990, foram "transformados em cargos de

provimento efetivo ou em comissão, os empregos permanentes e os em

pregos em comissão das tabelas de pessoal das fundações publicas do
Distrito Federal.

Assim, os professores - dentre eles o interessado - pás

saram a ser regidos pela Lei n* 1.711, de 28 de outubro de 1952?

torns.ndo-se, dessarte, Incompatível, a acumulação dos dois cardos

públicos supra-referidos.

Os autos estãe instruídos com os documentos seguintes:

•1) - Certidão de Tempo de Serviço;

2) - Certificado de Reservista;

3) - Ata de Inspeçao de Saúde;1

4) - Declarações para fins de percepção de Indenização

de Compensação. Orgânica;

5) - Declarações funcionais fornecidas pela Fundação Edu

'cacional do Distrito Federal;

6) - Cópia do DODF de 17.AG0.1990, que publicou a Lei N»
119/90;

7) - Copia do Suplemento do DCDF de 21.JAN.1383 (fl. 17/

18), publicando o "RESULTADO FINAL" do Concurso Publico

identificado no tópico n. 7 - precedente, onõe consta

a aprovação do interessado.

PARECER:

01.

mental:
Estabelece o inciso XVI do artigo 37 da nossa Lei F

"Art. 37 -

XVI -é vedada a acumulação remunerada de car
gos públicos, exceto quando houver compatibilT
dade de horários:

a) a de dois cargos de professor;

b) a. de um cargo de professor com outro téc
nico ou científico:

c) a de dois cargos privativos de médico;".

Acrescente o inciso XVII do mesmo artigo:

"XVII - a proibição de acumular estende-se a
eniprepos, e funções e abrange autarquias, cm
presas publicas, sociedades de economia rriista
e funcr.coes mantidas pelo Poõer Publico" (gri_

02. Ainda sobre a acumulação de cargos, empregos e funções,

prescrevem os § § l e e 2e do art. 17, do ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTI

TUCIOKAIS TRANSITÓRIAS, in litterís:

"Art. 17 -

§ l 9 -~E assegurado o exercício cumulativo tíe
dois cargos ou empregos privativos de medico
que estejam sendo exercidos por médico rni l i tar
na adminsitração pública direta ou indireta.

§ 2s - É assegurado o exercício cumulativo de
dois carros ou empregos.privativos de profis
sionai ?. C£ saúde cue estejam sendo exercidos
na administração pública direta ou indireta"
(grifos nossos).

Estatui a seu arbitro o art. 95, verbis:

"Art. S5. Os juizes gozam das seguintes garan
tias:

Parágrafo único. Aos juizes e vedado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro
cargo ou função, salvo uma de magistério".(gri
famos)

Por fim, preconiza o s.rt. 128, ad verbum:

"Art. 128. O Ministério Publico abrange:

I - O Ministério público da União, que compreen
de:

II - Os. Ministérios públicos dos Estados.

§ S9. Leis complementares da União e dos Esta
dos, cuja iniciativa é facultada aos_ r<?specti_
vos Procuradores-Gerais, estabelecerão a orga
nização, as atribuições e o estatuto de cada
Ministério público, observadas, relativamente
a seus membros:

I - as seguintes garantias

II - as seguintes vedações:

d) - exercer, ainda que em_ disponibil iciade,
qualquer outra função publica, salvo uma de
magistério" (grifamos)

São essas as cumulações permitidas pela Caí-ta Magna de

1988.

03. Ern outra ordem de ideias, expressava a Constituição de

1967, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n9. ], de

1959, no art. 99, § 29, ad litteram: .

§ 22 - 'A proibição de acumular estende-se a
cargos, funções e empregos em autarquias, em
presas públicas e sociedades de economia mis
ta".

04. Comparando-se o texto do § 2^ do art. 99 da Constituição

revogada coni o inciso XVII do art. 37 da vigente Carta politica,

vê-se às claras que o legislador constituinte acrescentou ao ultimo

diploma um PLUS inexistente no primeiro e extinto dispositivo - eŝ

tendibilidade da proibição de acumular cargos aos empregados ou ser

vidores das "fundações mantidas pelo Poder público".

05. Dem&is dirEO, a singela leitura do.*? dispositivos cê or

der,i constitucional suprac.ranscritos, ve-se também às claras, que ne.

área mil ltar, só ao "médico militar" foi permitida a acumulação r£

munerada de dois cargos ou empregos privativos de médico (art. 17,

§ 2s, ADTC).

06. Entretanto, doutrir.arif.rr-.ente, a posição dos estudiosos

no tocante a vedação ao direito' de acumulação e bastante ténue em

relação aos textos legias. A propósito do te-a-, escreveu o Prof.

CORSÍNDIO MONTEIRO DA SI-LVA, ir\ "Revista de doutrina e jurispru

dêncis", TJDF., n" 23, p. 45, n̂ letterir •.

"Não será demais atentar que a vedação exija
tente na are» mil i tar diz respetio, a rigor,
não o acu"ui gçao de cargos e_, sim, ao regime

; c u s esta sujeito o .71 j l í
tar. Incor.pECibll idade err. razão do seu K tatus.
õela própria natureza ca função r.-jiJiter, não
ôoce ter'ele, o mlJitar, ura emprego, muito ae_
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nos urn-csrgo civil, ainda que privativo de me
oiço".

"A situação dos militares e peculiar: não es
tao_eles, a rigor, sujeitos ao "regime da proT
biçso de acumular" e, sim, ao da irncompatibill
darie, e:n razão do_seu status, que os tornamT
em tese. indisponíveis cio serviço das Forças
Arng;dé-s. iir.bora esse intiisponibTj idade não
seja em termos £bsol utos, pois que o militar-,
aceitando cargo publico civil, permanente, ou
função puòlic.-. temporária, será transferido pá
rã a reserva, ou ficará agregado ao respectT
vo ouadro, conforme o caso.

Dissemos não estarem sujeitos ao "regime
de proibição de acumular", mas o certo será dí
zgr não estarc-m sujeitos ao regime cie acumula
Síi2 S.?. £e£ros_, cue se aplica &_o sVrvTdõrpú"
bl iço c i v i l " (grifos)".

. o insigne comentarista:

"A qutsrao, em rif>or, não será_ acumular ou
não acuTiUlar: - Ç e _ importa é que acuele ser
vlcor que g.x?rce,' eventual mente,
ou dois c-".p£c_gos pubi i cos, curTprs rifjo'rosen&"n

08.

R5JIHA,

raiva

Outrc não e o entendimento tío preclaro Prof. PIi\'TO FER

i_n "Conc-níarios a Constituição Brasileira", 2? VI. 1990, Sá
p. A?'à:

"A regra geral é & de que os nil i tare
dem afastar-se do exercício de suas
para o desempenho de cargo público ci
tranno í- sua carreira (v. RTJ , 98:188
147:106 e 109). Excepcionalmente, con
Constituição Federsl (art. 42, § 4?)
que o -iJitar da ativa, nomeado para
blico civil, possa afastar-se têmpora

Deveis ser distinguidas duas situa

a) o rrilitar em ativitíade ou d£ atíva
cargo publico civil permanente; b} o
da atiya e ernpossado ern cargo público
temporário.

não pcj
funções"

vil es
; RDA,
tutío, a
permite
cargo pú
riamente.

coes:

aceita
militar

civil

No primeiro caso, ô militar cue aceitar
cargo pubj iço civil será transferido para ã
rest-rva (art. £.2, § 3= da~Cr. )"' (grifos) .

09. Do exposto, conclui-se sobejamente que a Lei Maior per

mitiu exprassan-ente a acumulação, segundo o magistério inconfundível

do publicista HELY LOPES KEIRELLES, de saudosa memória, •

"...quanto a cargo da magistratu
terio (grt. 95, § único, I), a d
magistério (art. 37, XVI, a), a
com outro, técnico ou científico
XVI, ÍD) e a de dois cargos priva

co (art. 37, XVI,c), contanto q
tlbilids.ee de horários (art. 37,
cão é_generica e, ressalvadas as
exceçõcK,^prevalece entre qual se
de nomeação ou eletivos - ocupad
título, de quaisquer entidades e
quicas e paraestatais, das três
miniEtrativas (Conrrt. Rep. , art.

rã e do magis
ois cargos de
de um destes

(art. 37,
tivo de médl^

ue haja compa
XVI). A veda
mencionadas

uer cargos -
os a qualquer
statais.autar
esfereras ad
37, XVII).

10. A Constituição de 19^6 vedava a acumulação de cargos,

quaisquer carpo::, nsce explicitando sobre remuneração e funções (art.

185). Diverscjnonte da Carta Política de 1S57, cuja norma pr-oibitoria

referr.--se f. KCurauJeçSo remuneradas de cargos e funções. Com efeito,

di-lo o j c re.-jroouxico ?rc. 99 deste último e revogado Texto Político:

"Art. 99. É vedada a -acumulação remunerada de
cargos e funções públiças, exceto:

§ li. Em qualquer dos casos, a acumulação só
mente será permitida quando houver correlação
cê matéria e_ competia i l idade de horã'rios^

§ 2'. A proibição de acumular estende-se
a cargos, ÍUnçjões ou empregos en autarquias,
ejr'jrere.p publicar, e soei, e f. e~a e s de economia
mi s !.a • (grifos) .

AH?.H::, pelu Consti iuição • de 3967. que vigorou até OUT.

196B, excetuava-se, apenas - repita-se mais uma vez - as ac-umulações

e careos e funções públicas, desde cue houvesse "correlação de mate
rias e compatibilidade de horários".

IN ÇASU, os autos dão conta haver o miliciano assumido

1KGO PÚBLLICO na Fundação Educacional do Distrito Federal em

9.HAH.J985 (fl. 12), "exercendo o magistério no período noturno,

com uma carga horária de 20 horas semanais" (fl. 11).

23. Deste modc -essai evidente a LEGALIDADE de exercício
do emprego público assumido pelo interessado na data acima,posto não

ai, j n;', i cio no] .1 p rói b i cão cio c ' : f . i : t do ar t . 99" na C F / G 7 - que f r,\ R . em

carror; L- f u n c õ"'-:;, ropi lo-s*"1 ^rn r emate ; , não as^ im crn emprof/jí; - ,

ai r; r; i cio :n:ti r ; , as fundscõ^fí nant i d.s s pç ] o Po^or Publ iço não c;onr-; tr.rn

tío (..O t ; n c o p j^o i b J 4.Q!M o cio § 2^ d o rncT/r:o tíipl orr.a .

3 4 . A Carta "iSffr:,^ prorr.ul f? ff: a em b . C U T . ] ? f c 8 , -^:;p] 1 ou o aj_

CL-nnc d n q i i f / J c r. J roer . i t i vo ( w r t . . 99 , § 2-' , rriul t i c i tf-.'io ) , L-s í crick-n'!o

a r f i r . t . r ã q ã o í::: p r - f - f f i l í-'i n s fur.t:oçÕ".s , ru&rido -.rir;5rr, proc] ama :

"Art. 37 -

35.

X V I I - & p r o i b á ç - r - o de- a c u m u l a r t-ston^-Kc- a
ornpr^pr:.1": c funcof . -s •:- abrar:^*1- F?'.;'; r . r q u j •'-•::, f.-:^

"prc.:-;&.s pubi iças, soei o d fede-s tíc ecor.or:.i ; r J _E
ta e fundacõos m a n ^ i c a s p e l o P o d ^ r público."
(grif er:io.s J

Ma?, , por outro 3 ftdo , repet-ir^:'^ o § 3? cio ar t . 153,

Constituição rr-vogaco - e esta por su& vez inspirada decerto nas rc_

p.ras do art. 6S da LICC. -, a JU-̂  Mater, de 1988, manteve no art.

59 , inciso XXXVI, a disposição que err:presta segurança as reló

jurídicas, segundo &. qua! ,

16. Ora, sendo certo que o milici&no adquiriu o direito de

permanecer acumulando o car^o público militar com o emprego publico

exercido na Fundação Educaíonal do Distrito Federal, mesmo porque

compatibilizou os horários, e, sendo certo ainda, que esse direito

incorporou-se ao p a t r j mo n i o do interessado - já que entendimento d_i_

verso levaria a proibida redutibi3 idade de vencimentos -, e, levan

do-se em linha de conta que a nova Ordem Jurídica Fundamental simples;

mente recepcionou expressamente a conquista do direi to tratada no

parágrafo precedente, forçoso e concluir pela legalidade do direito

de acurnu.l açao auferi do pé l o pôs tu l ante de f l . 01'. Do rr.ai s a ma i s , o

mil iciano não foi empossado no cargo pubi iço civil permar.ente corr.o

diz o art. 93, inciso VIII do Estatuto da CorporscEo, r.ss, £•:&. i r. vê f;

t i dura ocorreu de forma derivada, sendo i ncul p &.YC : pé l a ou-. orrra cie

dispo falcão que restringiram o seu direita, de aci::.'.ul ar, cor. só ar.'.c se

vero. a segui r.

17. Co:n a publicação da Lei n? 119, de 3 6 . AC-0. : 99-0 (Ti. l?),

foi o interessado ai çado à condição de servi dor p-.;bl : co civil de ca

rater permanente e submetido ao regime da Lei r-.-' 1.711, de 2?- cê OLJ

tubro de 1952. Dai porque permaneceu, através do preci to pr_.Lnc-J. ?j_p

de recepção das leis compatíveis, com o direi to aãqui rico de &c-.:~.^

l ar os cargos civi] e militar.

18 . Por razoes' óbvi as , postul ou o interessado su& transf e.

rência, e_x oJT_i_c_i_o, para a reserva remunerada, consubstanciado r.as

permissividades legais do art. 93, inciso VIII, §§ 3^ e A*, da Lei

ne 7.479, de 02.JUN.1986, ad litteram:

"Art.'93. A tranferencia para s reserva rerr.u
n e rada, "e x of f icio" , verj f i car-se-a se:'.pre
que o bombeiro militar incidir nos setruir.res
casos:

sejam de magistério;

§ 3? . A transferência para a reserva rer:un£
rada processar-se-a a medida que o bor:.be_i_
ro mi l i tar seja enquadrado em û i dos i tens
deste artigo.

§ 4* . A transferência do bornbei ro-rr;il i tar p£
rã a reserva remunerada r-.as condições c-stab£
lecidas no item VIII, será efetivaca no pO£
to eu graduação que tir.ha na ativa, podendo
acurr.ul ar os proventos a que f i zer Jus na
inatividade com a remuneração do cargo ou em
prego civil para o qual foi nomeado ou adr!i_
tido" (grifos nossos).

19. Dando-sc como bom o texto acima em destaque, parte-se

do pressuposto de que a NORMA ai -í inscul pica não representa uma ver_

dade absol ut.a no sentido de enviar o seu comando do forma cop/'nte a

Corporação. Como não há f ai ar em rr.ei a verei a c: c , o quo se pode assegi£

rar c que n_a_o e x 'J ? t o nrcy± bjyxio aos demais militares quo se encontram

ern si t u aça o anáj ora à íio pôs t u i ante - c decerto e x i. st em deveras- de

con t i nu a r c-m acumul ando os cardos públ i cos civil e militar. Contudo ,

só deve r ao passar a ré s<-rva r c mune rada T. í-d i an te i nequi voe í; e c x p ri-s

sã P£f̂ '_ô rí_c_ao dirigida a Corporação. Adr.i •„ indo-se como obrigac i ona.1

a remessa para a reserva remunerada de todos os mi l i tares acumilan£

rés de cargos de professores na Fundaçar Ecucaci-onal do Distrito Fe_

derai, independentemente de cônsul ta aos mesmos, desrespeitadas esta_

riam as elementares regras do terna da l ibercace de pró fj s s ao, agora
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e regi do a caí c^oTia ti',- nonr.r-,

XIII, do art. 5& , In vurbis:

XVI T I - é^ livro o exercício cif- c'.:̂
b íí 1 h o , o f i c i o o L; ~ r-o f i;: ;-: ao , ato r. c! i
lificaçôcs :jrofi.-Hirn5iir-. cue a l r-i
cc-r" (grifo;;) .

20. Por últ.;:ro, r.-rr. fí.-:--:1 cio prlrcí;.io cia obrigatn

desempenho da a t i vidncie publ i ca haurir:'.-; c: o r c- p iro ad:r:i r, i s~,

Administração sujcita-se é;.o dever cie- cor. ~: nu i ci-.cc no dc-s-r/r:

sua ação. O princípio £5 conti nuici^ão ^io serviço públio, é

principio derivado c decorrento da obriga^oric-riac'-: ccísse

da atividadc administrativa. Está últirr.a é, por upa vê x,

do principio fundamental da "I:,:DISPO;,'IBILIDADS, PARA A

CÃO, DOS INTERESSES PÚBLICOS".

21. Prcleciona o provecto publicista, Prof. CELSO AÍ;TOI,'IO

BANDEIRA DE MELLO, ir± "Elementos de Direito Administrativo", l* edi_

çao, 6* tiragem, p. 18, ad l i tteram:

"Com efeito, uma vez que a Administração é
curadora de deterninacos interesses que a

lei define como publico e eonsiderando que a
defesa e prosserui ~er.~c dolos e, para ela
obri 7'r-'~ o ri '-.., verdadeiro dever, a co;V. i nu j dr;
c: e ca at i vi : '; c e r'.fj.~:i r.: s~ :-~ : i vá r- orir,c:i:)Jo

-2 publico cue a Administração in
, encontra-se acima de quaisqu~~
ara ela tem o sentido de dev---r,
£V' . ( gri f&~o? }

22. Der.ota-se por conseguinte, que se a Corporação, a seu

tal ante, remeter psra & reserva remunerada tocrs os milicianos que

adquiriram o direito de permanecer acumulando os cargos públicos ci

vil e militar, com a inevitável redução de_ seu efativo e, via de cori

sequência, o comprometimento da eficiência de s c-u serviço, ao escopo

cie riat cumprimento a discutível fu.-.osidade GO bom direito prevista

no art. 93 do Estatuo - desatualizaio em face da realidade constltu

cional em vigor -, restara vulnerado, em sobejiçao, o princípio da

continuidade do serviço publiço supra-apontaco, que, como é consabi

do, inclui-se na seara d_e_ indispor.ic.il idade c.o género interesse pú

blico, do qual e espécie o interesse de se^ur-r.cç. pública, que é o

serviço prestado a coletividade pele Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal e que cumpre a Administração pública, local propug

nar pela sua eficácia.

23. Perfunctoria-T.ente, podemos afirmar o seguinte:

- Primeiro - Os militares que foram contratados até 04 .CUT.

1983, poderão acumular os cargos públicos civil e militar,

desde que presente a inarredável compatibilidade de hora

rios, posto que não podia a Lei n^ 119/91 atingir as situa

coes jurídicas preconstituitías dizente aos militares cujos

empregos foram, transforrnandos em cargos, eis que estavam

elas sob o palio da garantia constitucional do direito ad^

quirido, consoante exposto nos tópicos antecedentes;

- Segundo: Demais disso, se não bastisse o direito adquirj_

do identificado acima, também pela aplicação pura e r,im

pies do princípio d_a continuidade do_ se rvi co oúb] i er> pode

rao os militares em situações iguais r. do i nlerc-sssr.:- fi

car acumulando os dois cargos, sabido é nuo a ríd-.ic':*- dr^s

tlca do efetivo constitui óbice impedicr.te à ;

do relevante serviço de interesse de se^ur-rca

que e espécie - repita-se•também aqui - do penero

se publiço;

- Terceiro: - A proibição de acumular, como restrição de

direito'que é, não pode ser interpretada amo] i =-. -. • -•:--.-•--. r. t c .

de modo que, também por cr.ta vertente, avu1 ra-s~ ^ D^r' ~:

nência de se emprestar foros de rega]idade ao direito ac

qui rido;

- Quarto: - Por outro lado, aos militares que se investi

ram nos cargos das fundações mantidas pelo Poder Público

apôs a promulgação da Constituição de 1933 (05.Cl"7. 1988),

aplicar-se-a o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei

n» 7.479, de 02. JUÍ»'. 1936, por imperativo do art. i?.. § 3°-

desse mesmo Texto Político.

Infere-se deste resumo, que a passagem pars

a reserva remunerada, dar-se-á nas seguintes condições:

a) - por provocação do miliciano, manifestando de forma

inequívoca o desejo de deixar a Corporação; e

b) - por conveniência da Corporação, amoldando a decisão

nos termos do direito adquirido c/ou do principio da

continuidade do serviço público.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, opinamos pela transferência, ex officio,

para a reserva remunerada do Primeiro-Sargento HARTO

LÚCIO, nos termos da fundamentação legal- encetada na

minuta de Decreto que se segue, a ser submetida a con

sideração superior..

É o nosso Parecer,

S . M . J .

Brasília, 30 de junho de 1991 .

JORES' CARLOS -
Produrador do Distrito! Federal

DISTRITO FEDERAL

ÓRGÃO :
Proeeiso N9 053 .000. 161 /91

Rubnc

enhqr Procurador-Geral,

Trata-se do ato de tranferência para a

e.s.e.ry.a...,remuneradal.. ex-pfficip,_ do Primeiro-Sargento BH...'•'ario Lu

) d.o Corgo de Bombeiros...Mil; it.ar.do Distrito Federal, em virtu

e: _de haver aceito cargo..RÚ.bl ico_._de_ professor da Fundacaq Educa_

ional do Distrito .Federal _

2. Em observância ao princípio da legalidade,

umpre-me rei eyar a Vossa Excelência, que nos termos da ai ínea b_,

arágrafo 5s , do inciso VIII, do artigo 93,.. da.Lei ns 7.479, de

'2 de junho de 1986,. a npmeaçãp para o supracitado cargo, subor.

dinava.-se...à....a.u.t.p..riza.s.ã.p....de....Suâ . E.xçe.lênçia.....o...Se-nho.r..G..p.Y.e.rr,ado..r...

Com esta ressalva aprovo p ;Parecer ne

24'7./.?.l.-4*....SPjR e..pertinente..minuta...de...dec.retp......e.ncam.inh.an.i..o_-o.s à

consideraçãp de Vossa cpnspicu.a...E.xcelencia

Brasí l i a, 0. 5..̂ .?.. J.y.̂ .9....?.?....-!-..?.?..!.:.

•>

ír^J--. : C~l-^{*

Luciano Arante\s
^

Pr&craV-ador-Chefe^ da 4» SP

Subs t i tu to

CONCLUSÃO

Aoe r^
í«ço-estes-eiaaa^

fio £-,-

, í-^J-W-r/-"-"
^cr/ú õ.".'.:.̂ :' '^-<^

«t;lo «. E»;«5Í">
Chal*

PROCESSO N«: 053.000.161/91

INTERESSADO: MÁRIO LÚCIO

Senhor Governador:

Aprovo o Parecer n9247/91-/|! SPR, assim como a

minuta de decreto que o acompanha, nos termos da cota acrescida pé

Io ilustre Procurador-Chefe da 4^ Subprocuradoria, Substituto.

À superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, '̂  cX"~Julho.rie 1991.

JOSÉ MILTON FERREIRA

Procurador Geral
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:CER N»: 253 9 ) - A' SPH

ROCESSO N«: 053.000.321/91

TERESSADO, - EDIVINO AMORIM DA SILVA

ãSUNTOi - TRANSFERÊNCIA, EX OFFICIO, PARA A RESERVA RE-

MUNERADA.

E M E N T A , ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS MILITAR E

CIVIL (PROFESSOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CO DISTRITO FE-
DI :RAL) . mi n. 119/90.

EXAME DA HIPÓTESE SUPRAFOCALIZADA A LUZ

DO (A)

I - DIREITO ADQUIRIDO Ã ACUMUIATTVIDADE EM FAO:

DO PRINCIPIO DE RECEPÇÃO DAS LEIS COMPATÍVEIS ;

II - DIREITO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 1-3V MÓVEL CAR-

TA MAGNA ;

III - PRINCIPIO DE CONTINUIDADE DA ATIVIDADE ADMI-

NISTRATIVA; e

IV - DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA CONTEMPORAtEAS.

Qninente Procurador-diefe da 4.a SPR.

Tratam os autos de solicitação do Senhor Comandante—

r-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no sentido da

feitura de parecer acerca da possibilidade de transferência, ex officio,

para a reserva remunerada, do MftJOR QODM - EDIVItB AMORIM CA SILVA,

"por ter o aludido Oficial Superior, assumido

Cargo Público de carãter permanente estranho
â sua Carreira de Bcntoeiro-Militar, na forma

do requerimento anexo, lavrado pelo itiesno ".

Afirma o miliciano por outro lado, que exerce o magis-

tério na FF.DF., sendo que a partir de 17.AQ0.1990, com a promulgação da

Lei n. 119, de 16.AG0.1990, foram "transformados em cargos de provimento

efetivo ou em comissão, os empregos permanentes e os empregos em co-

missão das tabelas de pessoal das

das fundações públicas do Distrito Federal (doe. de f l . 13, art.

29) .

Assim, os professores dentre cios o interes-

sado passaram a ser regidos pela Lei n. 1.711, de 2ti de outu-

bro de 1952, tornando-se, dessarte, incompatível, a acumulação dos

dois cargos públicos supra-referidos.

Os autos estão instruídos com os documentos

guintes:

1) - Certidão de Tempo de Serviço (fl. 6);

2) - Certificado de Reservista (fl. 7);

3) - Ata de Inspeção de Saúde (fl. 8) ,-

4) - Declarações para fins de percepção de Indenização de

Compensação Orgânica (fl. 9/10);

5) - Declarações funcionais fornecidas pela Fundação Educa-

cional do Distrito Federal (fl. 11/12);

6) - Cópia do DODF de 17.AGO.1990, que publicou a Lei n.

119/90 (fl. 13) ;

7) - Cópia do DOUF de 10.SET.19B2, que publicou o Edital n.

271/82-IDR., instituindo o "CONCURSO PCbLICO PARA A CA-

TEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR DE ENSUIO DE 19 e 29

GRAUS CLASSES "D" e "C" (fl. 14/16);

8) - Cópia do Suplemento do DODF de 21.JAN.19S3 (fl. 17/13),

publicando o "RESULTADO FINAL" do Concurso público iden-

tificado no tópico ri. 7-precedente, onde consta a apro-

vação do interessado (fl. 18);

9) - Convocação dos professores aprovados "para preenchimen-

to de vagas" (fl. 19), dentre outros.

C o relatório.

"ÕT. Estabelece o inciso XVI do artigo 37 da nossa Lei

Loi Fundamental:

"Art. 37.

XVI - é vedada a acumulação remunera-

da de cargos públicos, exceto quando hou-

ver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor ;

b) a de um cargo de professor cora ou-

tro técnico ou cientifico ;

c)a de (i>is cargos privativos de médico;".

Acrescenta o inciso XVII do mesmo artigo:

" XVII - a proibição de acumular estende-

-se a empregos e funcõss e abrange au-

tarquias, empresas públicas, sociedades

de economia mista e fundações mantidas

pelo Poder Público" (grifou-se)

Ainda sobre a acumulação de cargos, empregos e

funções, prescrevem os 5§ 19 e 29 do art. 17, do ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, in litteriSA

02.

Art. 17.

§ 19 - É assegurado o exercício cumula-

tivo de dois cargos ou empregos privati-

vos de médico que estejam sendo exercidos

por médico militar na administração pú-

blica direta ou indireta.

5 29 - Ê assegurado o exercício cu-

mulativo de dois cargos ou empregos

privativos de profissionais de saúde

que estejam sendo exercidos na adminis-

tração pública direta ou indireta " (

grifos nossos).

Estatui a seu arbítrio o art. 95, verbis:

" Art. 95. Os juizes gozam das seguin—

tes garantias:

Parágrafo único. Aos juizes é veda-

do:

I - exercer, ainda que em disponibi-

lidade, outro cargo ou função, sãIvo uma

de magistério" . (grifamos)

Por fim, preconiza o art, 128, ad verbum:

" Art. 12B. O Ministério Público abran'

gê:

I - O Ministério Público da União,que

compreende:

II - Os Ministétios Públicos dos Esta-

dos .

§ 59. Leis complementares da União

e dos Estados, cuja iniciativa é facul-

tada aos respectivos Procuradores-Cerais,

estabelecerão a organização, as atribui-

ções e o estatuto de cada Ministério Pú-

blico, observadas, relativamente a seus

membros:

I - as seguintes garantias

II - as seguintes vedações:

d)- exercer, ainda que em disponibi-

lidade, qualquer outra função pública,

salvo uma de magistério" (grifamos)

São essas as acumulações permitidas pela Carta Mag-

na de 1903.
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03 Em outra ordem de ideias, expressava a Constituição

de 1967, com a redação que lhe deu a Emenda constitucional n. l,

de 1969, no art. 99,'5 29, act litteram:

§ 29. - A proibição de acumular es-

tende-se a cargos, funções e empregos em

autarquias, empresas públicas e socieda-

des de economia mista" .

04. Comparando-se o texto do Ç 29 do art. 99 da Consti-

tuição revogada com o inciso XVII do art. 37 da vigente Carta Po-

lítica, vi-se às claras que o legislador constituinte acrescentou

ao último diploma um P L U S inexistente no primeiro e extinto

dispositivo: — estendibilidade da proibição de acumular cargos

aos empregados ou servidores das fundações mantidas pe-

lo Poder Público" .

05. Demais disso, ã singela leitura dos dispositivos õe

ordem constitucional supratranscritos, vê-se também às claras,

que na área militar, sõ ao "médico militar" foi permitida a acu-

mulação remunerada de dois cargos ou empregos privativos de médi-

co (art. 17, § 29, ADTC).

06. Entretanto, doutrinariamente, a posição dos estu-

diosos no tocante a vedação ao direito de acumulação é bastante

ténue em relação aos textos legais. A propósito de tema, escreveu

o Prof. CORSÍNDIO MONTEIRO DA SILVA, .in "Revista de doutrina e

e jurisprudência", TJDFT., n. 26, p. 45, In litteris:

" r:ão será demais atentar que a vedação

existente na ãrea militar diz respeito, a

rigor, não ã acumulação de cargos e, sim,

ao regime de incompatibilidade a que es-

tá sujeito o militar. Incompatibilidade

em razão do seu status. Pela própria na-

tureza da função militar, não pode ter

ele, o militar, um emprego, muito menos

um cargo civil, ainda que privativo de

médico".

07. Mais adiante (p. 51), prossegue o notável EX-

-MAGISTRADO E MEMBRO EFETIVO DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL :

1 A situação dos militares é peculiar :

não estão eles, a rigor, sujeitos ao "re-

gime da proibição de acumular" e, sim, ao

da incompatibilidade, em razão de seu

status, que os tornam, em tese, indispo-

níveis do serviço das Forças Armadas. Em-

bora essa indisponibilidade não seja em

termos .absolutos, pois que o militar, acei-

tando cargo público civil, permanente, eu

função pública temporária, será transferi-

do para a reserva, ou ficara agregado ao

respectivo quadro, conforme o caso.

Dissemos não estarem sujeitos ao "

regime de proibição cte acumular", mas o

certo será dizer não estarem sujeitos ao

regime de acumulação de cargos, que s_£

aplica ao servidor público civil"(grifos).

E arremata o insigne comentarista:

continuação - processo n. 053.000.321/91 - CEHDF.-.-.-.-.

" A questão, em rigor, não será acumu-

lar ou não acumular: - o que importa é

que aquele servidor que exerce, eventual-

mente, dois cargos, ou dois empregos

público^, cumpra rigorosamente com o seu

dever, com as suas obrigações, lá e cá".

(grifos nossos).

08. Outro não é o entendimento do preclaro Prof.

PINTO FERREIRA, iri "Comentários ã Constituição Brasileira", 29

vol., 1990, Saraiva, p. 42Q:

" A regra geral é a de que os militares

não podem afastar-se do exercício de suas

funções para o desempenho de cargo públi-

co civil estranho ã sua carreira (v. RTJ,

98:188; RDA, 147:106 e 109). Excepcio—

nalnente, contudo, a Constituição Federal

(art. 42, y 49) permite que o militar da

ativa, nomeado para cargo público civil,

possa afastar-se temporariamente.

Devem ser distinguidas duas situações:

alo militar em atividade ou da ativa acei-

ta cargo público civil permanente; b) ó

militar da ativa é empossado em cargo pú-

blico civil temporário.

Mo primeiro caso, o nilitar

que aceitar cargo público civil será

transferido para a reserva (art. 42, S

39 da CF.)" (grifos).

gg m Do exposto, conclui-se sobejamente que a Lei

Maior permitiu expressamente a acumulação, segundo o magistério in-

confundível do publicista HELY LOPES MEIRELLES, de saudosa memória,

".?. quanto a cargo da magistratura e do

magistério (art. 95, 9 único, I), a <jois

dois cargos de magistério(art. 37, XVI,

a), a de um destes com outro, técnico

ou científico (art. 37, XVI, b) e a de

dois cargos privativo de médico (art.

37, XVI, c), contanto que haja compati-

bilidade de horários (art. 37, XVI). A

vedação é genérica e, ressalvadas as

mencionadas exceções, prevalece entre

quaisquer cargos de nomeação ou

eletivos ocupados a qualquer títu-

lo, do quaisquer entidades estatais,

autárquicas e paraestatais, das três

esferas administrativas (Const. Rep.,

art. 37, XVII).

XQ_ A Constituição de 1946 vedava a acumulação de cargos,

quaisquer cargos, nada explicitando sobre remuneração e funções (

art. 135). Diversamente da Carta Política de 1967, cuja norma

proibitória refere-se a acumulação remuneradas de cargos e funções.

Com efeito, di-lo o já reproduzido art. 99 deste último e revogado

Texto Político:

" Art. 99. C vedada a acumulação re-

munerada de cargos e funções públicas,

exceto:

§ 19. Em qualquer dos cfisos, a acu-

mulação somente será permitida quando

houver correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários.

§ 29. A proibição de acumular es-

tende-se à cargos, funções ou empregos

em autarquias, empresas públicas e so-

ciedades de economia mista" (grifos).

U_ Assim, pela Constituição de l'Jl>7, que vigorou até

4.OUT.1988, excetuava-sè, apenas repita-se mais uma vez —

as acumulações de cargos e funções públicas, desde que houvesse "

correlação de matérias e compatibilidade de horários".

IH CASU, os autos dão conta haver o miliciano

assumido o EMPREGO PpBLICO na Fundação educacional do Distrito Fe-

deral cm 29.HAR.19U5 (fl. 12), "exercendo o magistério no perío-

do noturno, com uma carga horária ae 20 horas semanais" (fl. 11)-

1 3_ Deste modo, ressai evidente a LttíALIDADE de exercí-

cio do emprego público assumido pelo interessado na data acima,

posto não atingido pela proibição do caput do art. 99 da CF/67—

que fala em cargos e funções, repita-se em remste, não assim em

empregos , além do mais, as fundações mantidas pelo Poder Pu-

blico não constam do elenco proibitório do f 29 do mesmo diploma.

14. A Carta Magna promulgada em 5.OUT.19UU, ampliou o

alcance daquele dispositivo (art. 99, § 29, multicitado), estenden-

do a restrição às prefaladas fundações, quando assim proclama:

Art. 37.

XVII - a proibição de acumular es-^

tende-se a empregos e funções e abran-
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gê autarquias, empresas públicas, socie-

dades de economia mista e f undaçjões man-

tidas pelo Poder Público;" (grifamos)

15. Mas, por outro lado, repetindo o § 39 do art. 153,

cia Constituição revogada e esta por sua vez inspirada decerto

nas regras do art. 69 da L1CC. , a Lcx Mater, de 1960, manteve

no art. 59, inciso XXXVI, a disposição que empresta segurança as

relações jurídicas, segundo a qual,

" a lei não prejudicara o direito ad-

gu i r i do, o a to j ur í di co pé r f e i to e a

coisa julgada". (grifos nossos).

16.^ Ora, sondo corto quo o miliciano adquiriu o direito

de permanecer acumulando o cargo público militar com o emprego pú-

blico exercido na FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, mesmo

porque compatibilizou os horários, e, sendo certo ainda que esse

direito incorporou-se" ao património do interessado já que en-

tendimento diverso levaria ã proibida redutibilidade de vencúnentos

, e, levando-se em linha de conta que a nova Ordem Jurídica Fun-

damental r e cê p cionou de forma expressa a conquis ta do direito tra

tada no tópico antecedente, forçoso é concluir pela legalidade do

direito de acumulação auferido pelo subscritor de fl. 01. Além

disso, o miliciano não foi empossado no cargo público civil per-

manente como quer o art. 93, inciso VIII do Estatuto da Corporação;

essa investidura ocorreu de forma derivada^, sendo o mesmo inculpá-

vel pela outorga de disposições que restringiram o seu direito de

acumular, conforme se verá a seguir.

17. Com a publicação da Lei n. 119, de 16.AG0.1990 (fl.

13), foi o interessado alçado ã condição de servidor público civil

do cara ter efetivo e submetido ao regime da Lei n. 1.711, de 28

de outubro de 1952, daí por que permaneceu, através do predito

princípio da recepção das leis compatíveis, com o direito adquirido

de acumular os cargos públicos permanentes civil e militar.

jjt_._ Por razões obvias, postulou o miliciano sua transfe-

rência , ex officio, para a reserva remunerada, consubstanciado nas

permissividades legais do art. 93, inciso VIII, §§ 39 e 49, da Lei •

n. 7.479, de 2.JUN.1986, ad litteram:

"Art. 93. A transferência para a re-

serva remunerada, "ex officio", verifi-

car-se-á sempre que o bombeiro militar

incidir nos seguintes casos:

VIII - ser empjjssado em cargo públi-

co permanente estranho â sua carreira,

cujas funções sejam de magistério ;

§ 39. A transferência para a reserva

remunerada processar-se-á ã medida que

o bombeiro militar seja enquadrado em

up-( dos itens deste artigo.

§ 49. A transferência do bombeiro-mi-

litar para a reserva remunerada nas con-

dições estabelecidas no item VIII, será

efetivada no posto ou graduação que ti-

nhii MH n l:j vá , podendo '̂ cjjrrMjĴ ijjr os pro-

ventos a que fizer j ur; nu L na ti vidado corri

a remuneração do cargo ou emprego civil

para o oual foi nomeado ou admitido" (

grifos nossos).

Dando-se como bom o texto acima em destaque, par-

te-r,e do pressuposto de que a NORMA ali insculpida não representa

uma verdade absoluta no sentido de enviar o seu comando de forma

cogente ã Corporação. Como não há falar em meia verdade, o que se

pode assegurar é que não existe proibição aos demais militares

que f?e encontram em situação análoga ã do postulante e de-

certo existem deveras de continuarem acumulando os cargos pú-

blicos civil e militar. Contudo, só deverão passar ã reserva

remunerada mediante inequívoca e expressa provocação dirigida ã

Corporação. Admitindo-se como obrigacional a remessa para a re-

serva remunerada de todos os militares acumuladores cê cargos de

professores na Fundação Educacional do Distrito Federal, independen-

tcmuntc de consulta nos mesmos, desrespeitada"- estariam as elemen-
tares regras do tema da liberdade de profissão, agora erigido ã

categoria de norma constitucional prescrita no inciso XIII, do

art. 5?, in verbis:

19.

"Art. 59.

XVIII - ê livre o exercício de qualquer

trabalho, oficio ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei

estabelecer" (grifos).

20. por último, em face do princípio da obrigatorieda-

de do desempenho da atividade publica haurida do regime administra-

tivo', a Administração sujeità-se ao dever de continuidade no desempe-

nho de sua ação. O princípio da continuidade do serviço público, é

um subprincípio derivado e decorrente da obrigatoriedade desse desem-

penho da atividade administrativa. Esta última é, por sua vez,

ortqinária do principio fundamental da "INDISPONIBILIDADE, PARA A

ADMINISTRAÇÃO, DOS INTERESSES PÚBLICOS" .

21 . Preleciona o provecto publicista, Prof. CELSO ANTÓ-

NIO BANDEIRA DE MELLO, in "Elementos de Direito Administrativo ",

l.a edição, 6.a tiragem, p. 18, ad litteram:

" Com efeito, uma vez que a Administra-

ção e curadora de determinados interesses

que a lei define como públicos e conside-

rando que a defesa e prosseguimento deles

é, para ela obrigatória, verdadeiro dever,

a continuidade da atividade administrati^

vá é princípio que se impõe_e prevalece

sobre qualquer circunstância" .(grifos)

E prossegue o percuci ente comentarista paulistano :

" O interesse público que ã Administração

incumbe zelar, encontra-se acima de quais-

quer outros, e para ela tem o sentido de

dever, de _g_brigação" . (grifamos)

22. Denota-se por conseguinte, que se a Corporação, a

seu talante, remeter para a reserva remunerada todos os milicianos

que adquiriram o direitc de permanecer acumulando os cargos públicos

civil e militar, com a inevitável redução de seu efetivo e, via de

consequência, o comprometimento da eficiência de seus e rviç o, ao es-

copo de dar cumprimento ã discutível fumosidade do bom direito pre-

vista no art. 93 do Estatuto desatualizado em face da realidade

constitucional em vigor , restará vulnerado, em sobejidão, o prin-

cipio da continuidade do serviço públiço supra-apontado, que, como

é consabido, inclui-se na seara dê  indisponibilidade do género

interesse público, do qual ê espécie o intejresse de segurança públi-

ca, que é o serviço prestado ã coletividade pelo Corpo de Bombeiros

Militar do DF. e que cumpre a Administração Pública local propugnar

pela sua eficácia. Tanto isso é certo e de razoável ilação que

a Lei n. 8.112, de 11.DEZ.1990, aqui tomada como paradigma, ao ins-

tituir o Regime Jurídico Onico dos Servidores Públicos Civis da União,

das autarquias e fundações públicas federais — e que é posterior as

Leis ns. 7.479/06 e 119/90— prevê no § 19, do artigo 23, litteris:

" § 19. A transferência ocorrerá de ofício

ou a podido do servidor, atendido o interes-

se do serviço, mediante o preenchimento de

vaga" (grifou-se).

A novo l redaçao do dispositivo acima não poderia

substituir a vetusta e desatualizada prescrição do art. 93 da Lei n.

7.479/86, citado alhures, sem alterar-lhe a substância?. A evidên-

cia, impoe-se a afirmativa. Com efeito, restariam atendidos o in-

teresso público da Corporação consubstanciado no princípio da conti-

nuidade do serviço público, decidindo, disericionarlamente, se man-

dei o miliciano acumulador de cargos para a inatividade, e este, por

sua vez, decide a seu alvedrio se permanece na ativa ou se vai para

a reserva remunerada.

23 ._ Perf unctoriamente , podemos afirmar o seguinte :

PRIMEIRO; - Os militares que foram contratados até 04 de ou-

tubro de 1908, poderão acumular os cargos públicos civil e

militar, desde que presente a inarredável compatibilidade de

horários, posto que não podia a Lei n. 119/91 atingir as si-

tuações jurídicas preconstituídas dizentes aos militares cu-

jos empregos foram transformados em cargos, eis que estavam

eles sob o palio da garantia constitucional do direito adqui-

rido , nos termos expostos antecedentemente ;

SEGUNDO: - Demais disso, se não bastasse o direito adquiri-

do identificado acima, também pela aplicação pura e simples

do princípio da continuidade do serviço público, nominado aqui

e alhures, poderão os militares em situações IGUAIS â do in-

teressado ficar acumulando os dois cargos, sabido é que a re-

dução drástica do efetivo constitui óbice impediente ã pres-

prestação do relevante serviço de interesse de segurança pú- .
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b l i cf\, »j u o n C «põe to j r t-]' i L.'i -r. n tombem aqu i , do cjõnoro ItJ-

TKRUSEn pGlU.ICOontõ porque o fj 19, do art. 23, da Lei n.

8.112/90/ é, roga ta vénia, nesse hodierno diapasão ideatlvo,.

culjninanco na sobreposição do interesse público (da íorporaçao)
sobre o particular(do militar);

TERCEIRO; - A proibição de acumular, como restrição de di-

reito que é, não pode ser interpretada AMPLIATIVÃMENTE, de

modo que, também por esta vertente, avulta-se a pertinência

de se emprestar foros de leqal idade ao direito adquiri do ;

QUARTO: - Por outro lado, aos militares que se investiram

nos cargos d-is fundações mantidas pelo Poder Público após a

promulgação da Constituição de 1988(5.OUT.1988), aplicar-se-

-ã, indistintamente, o disposto no art. 93, inciso VIII, da

Lei n. 7.47n, c1 n 02. J U N. 1986, por imperativo do art. 42, §

39 do mencionado Texto Político, a não ser que haja mudança

do legislação estatutária miliciana para logo.

Inffere-se do resumo, que a passaqem para a re-

serva remunerada, dar-se-á nas seguintes condições de procedibilida
de:

a) por provocação do miliciano, manifestando de forma ineguí

voca o desejo de deixar a Corporação; e

b) por conveniência da Corporação, amoldando a decisão nos

termos do direito adquirido e/ou do princípio da continui-

dade do serviço público, es te, pó» seu turno, com fonte

analógica no § 19, do art. 23, da Lei n. 8.112/90-

Por derradeiro, traslade-se abaixo os verbetes

ns. 43 e 47, que compõem as "ORIENTAÇÕES NORMATIVAS DO DASP", ver-
bis:

"43. Acumulação. Todo cargo cujo provimen-

to se exija o grau superior de escolarida-

de se inclui no conceito de técnico-cientí

fico a que alude a legislação concernente

â acumulação" .

"47. Acumulação. Apurada a boa-fé na acumu

Iaçao i legal e feita, consequentemente, a

opção por uma das situações, o ato destina-

do a desfazer o cúmulo ilícito retroagirã" ã

data em que ele se tenha iniciado, dispensa-

da qualcjuer restituição de natureza pecuniá-
ria" .

Nessa vertência é o art. 193 da Lei n. 1.711/52:

" Art. 193. Verificada em processo adminis-

tra ti vo acumulação proibida, e provada a boa-

-fê, o funcionário optará por um dos cargos" .

Em sentido oposto 5 a colocação metódica do parágrafo
uni co do mesmo artigo:

"Parágrafo único. Provada a má-fé perde-

ra também o cargo que exercia ha mais tempo

e restituirá o que tiver percebido indevida-
mente" .

2_4_. Comprecndc-sn, dossarte, segundo outra ordem de con-

sideração, que a situação concreta vertida nos autos sub examen traz

Insita em seu bojo contornos nítidos e polimorfos de legalidade da

acumulação dos cargos públicos civil e militar; a uma porque é de

boa-fé e consubstanciada na jurisprudência administrativa susa des-

i'T i l M ; n duas , norqunn to r os K a Ida do direi to adquirido e da i n con •*

troversã compatibilidade de horários e, por último, não seria nenhu-

ma heresia jurídica afirmar-se que, sob o aspecto da hermenêutica sis

tonuitien do inciso XVI, do art. 37 da "Constituição Cidadã", a hi-

pótese aqui esparzida poderia, em analise final, ser enquadrada na

permissividade da alínea ^b_"_ do mesmo inciso, artigo e Diploma Polí-

tico, bastando para esse desiderato que se emprestasse foros de

interpretação conceituai a exoressão "CARGO TÉCÍJICO-CIEHTÍFICO", sa-

bidamente ausente da Lei Mater - Em não sendo norma pétrea, possível

será ao interprete fixar o alcance de sua exegese, essencialmente quan-

do propende-se compatibilizar e satisfazer finalidades e interesses
•públ i cos administrativos .

25_. Harmónico com a tendência a c ima da, o a ré s to

de ementa infra transcrita, vazada nos termos seguintes:
de

"918. ADMINISTRATIVO. MILITAR. TRANSFE—

RflNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA MA VI-

GfUCIA DA LEI n9 4 . 9 0 2 , de 1965 — AR-

GUIÇÃO DE INCOMSTITUCIONALIDADE DA LEI

REJEITADA.

yiiíNTA! "" f]3o viola o pr incípio ins-

crito no 5 39 do ar t . 153 da Constituição,

a Lei n9 4 9 0 2 , de 1965, que estabeleceu no

vns rcqras para a t ransferencia dos mili-

tares para a RKSHRVA REMUNERADA. Essas re-

gras noví^s decorrem do poder de organização

fundamental do Estado, do qual a organização

administrat iva é continuação e conplgmento"_.

(grifos nossos) (EMENTÁRIO DA JURISPRLJ

CfiNOA DO T.F.R. n. 82, pogs. 209/10, rei. Min.

CARLOS l^DEIRA, in DJU de 22.ABR.1982J .

Pormisjsa vénia, estã-se a ver db escólio pre-

t o r i n n o , de forma cnhii l o inequívoca, que o P R T M C l P I O DA CONTINUIDA-

DE DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA sobrepuja até mesmo a fundamenta l "

anuisícão de direi to", quanto ma is o diploma ordinário estatutário

mi l i t a r ( a r t . 93 , inciso VI I I , da Lei n. 7 . 4 7 9 / 8 6 ) . É a consagração

da parêmia "QUEM PODE O MAIS, PODE O MENOS".

CONCLUSÃO:

1^ Ante o exposto, levando-se em linha de conta a

individual provocação materializada pelo Major QOBM -.

— EDIVINO AMORIM DA SILVA, opinamos pela transfe-

rência compulsória (ex_of_ficjlq) do mesmo para a re-

serva remunerada, tudo nos termos da fundamentação le-

gal assestada na minuta de Decreto que se segue, a

ser submetida a consideração superior,

II. Aos militares que se encontram na mesma situação

jurídica do interessado, op.inamo_s_ gela observância do

disposto no item 23 supranumerado, dirigido de forma

dúplice â Corporação e aos milicianos.

C o nosso parecer, S. M. j.

Brasília, 16 de junho de 1991.

ProcurrirVr riu P i _. l rTT"" Federal

OAD/DF. n. 8940 .

DISTRITO FEDERAL

ÔRGÀO :

Senhor Procurador-Geral,

A questão que se coloca em exame, nos presentes autos,

prende-se a saber, se um militar que vinha exercendo antes da l

promoção da Lei ne iig, de 16.08.90, emprego de professor da Fun

dação Educacional do Distrito'Federal, pode validamente acumu

Ia-lo com .p .de militar do Corpo de Bombeiro também do Distrito

'''e.̂.£r.0..1.1. ..sabido, .que .entre ambq^ hor.arios....

Como se ye do aiudido pronunclamento, a Lei 119/90

transformou ..Qs.-..emp_r_eg-os. permanentes das fundações publ iças in_s

tituídas...e...m^n.tidas pelo pistri.L-.o.. Federai.J....e.m...sargQ.s. de; provi.

mento efeti.VQ....o,u.. em ...comissão.... o., aue...po.deri.a...£aze.r....iac.idir....a ré

gra constante do artigo 93, inciso VIII da Lei n» 7.479 de 02.

06.86 - Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federa] -,

que determina a transferência ex-g^fjf^cio PaTa. a r.Çserya remune_

rada, quando o militar, (VIII) "for empossado .em cargo p.yb.l.ic.o....

permanente estranho a carreira, cujas funções sejam de .maêist^_

rio". (grifamos)

Tal regra só será de apl icac,ãp_ ifnediata^e i^icpndi.cio,.

HM! , p;ira aqueles mil l Lares que tomarerri posse em cargos p.úbl i.ç.os.

de magistério civil .após a promulgação dâ ...re.ferida Lei n» ...l .19.4....

de 17.08.90, data de sua vigência.

Os mil i tares no .entanto__q_ue já. _.yinham...exercençJo taj-..s...

funções , ar^tes da promulgação do .diploma;...l.egal....erri. questào, e_sta

riam abrangidos pelo principiq...c/3ns.t.i^^^

do (artigo 5, inciso XXXVI), podendo assim, se o desejarem, con

tinuar a exerce-lo.

Da mesma forma e na esteira desse entendimentOj e d e

SP afast.ar ainda a incidência do ar Ligo 42;_ § 3fi , da Carta.. .F.sc|£

rã l de 88 , frente a ré f e_r i da...regra doi di rei to..adqu.iri.dp..

DF/SDCA/004
20O t>l«- lOOil - IO/SÓ
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PM r ou l1 ri) ] rui" e n i n < l n , <• d" r." vr que p ror'.•'k1 o
JarPO"r quando a í'i r m a, que sendo o d i ré i to ao t r aba l h o uma regra

cons t: .i tuc i min l m e n t e pró tegi"da , as re>s l. r i coes a mesma devem sor

expressas em l e i , não sendo l i c i t o a seus Ã n te rpre tes emp ros

t ar- l l i e e n tendi mentos abrangentes ou ampl i a t i v o s , rnas antes apl^

ca-los de fo rma r e s t r i t a , nos exatos termos ideal izados pe lo lê

endo pois incontroverso, que.a Fundação Educacional

do p i st r i( o !• '--de r a l e uina fundação pub ! i cri, pois quel.nn.t J. Lu i 'Ia

1 iirmi. ida JH-Io U.i.s.t.riLp .Federal , certo e que .sou .pesso.aj .p.as.s.o.u.

a ocupar c n r p, o pub l iço, apôs o ative n to da L r-i n? 119/90 incidir^

M..9.J tí(?.rt-an to , a £Ç&r^ d.P apt- 93, VI11 do bstatu.Lo dos. bumbo i

Mi l i Lares .-,. Le.i n.s 1__ ..4.79/ 8.6,....... .ílM.e. jlc.termina .a...p as saberá p.a.r.a.,

a reserva remunerada ex oi f fie io, na hipótese de um bombeiro mi l_i_

t a r ocupar cargo de magistério.

Tal regra no entanto, sofre os temperamentos do d_i_

ré i to adquirido, pelo qual os militares que já vinham exercendo

as a L i y idades de magistério na d i ta fundação antes da pr9.roulga_

ç a o i Ia I,p i n ° l l 9/90 poderão , se a s s 1. rn o r J (•K'': J f* r e m , continuar' f:x'í_r_

cendo ambos os misteres, frente a regra maior de Índole cons ti_

tuc i onal do d i rei to adquirido.

No caso particular destes autos, a ressalva da c.ons_

ti.tui çao não e de... se apl içar,,. .pp.rqy.antp .o. mi l.i .tar̂ âs f'l.s.,, .02 ré.

cjuereu expressamente ao Sr. Comandante Geral da Corporação, sua

passagem ex_ officio para a r.?.??ry.?....r.̂ u.n.̂ .r.?.̂ .̂í....Ê̂-m.9.n.s.1:..r.anf:J9 c^..

f.9.nní.1. 4-.n.?íiyi.y9.Ç.̂  sy.a ín^PS^Í? .̂e .O.̂Q....?.?....yal.e.r. da .garantia. ,çons

t i Luc í ona] a J u d i da. ;

Com esses c.omentarios adicionais, aprovo p douto e

substancioso parecer ng 2.̂ .3/.l:.....SPR, da.J_ayra_ do ilustre P rocia

_rador Dr. José Idemar Ribeiro e o submeto a V. Ex§., com a su

gest.no de que o mesmo se torne norma.t^ivo, através da sp.r9X̂ .9̂ .?

do Exm9 . Senhor Governe.dor do Distrito. Federa_l^ assim bem como

Peca N9 *; Q-
DISTRITO FEDERAL

ÓRGÃO :

Rulíhca

a anexa minuta de Decreto de transferência para a Reserva Remune_

rada.

À consideração superior.

Brasília, gÇ de julhn d" 1?9J- /

A 7^ , / *-**/-*•*
SÉ LUC I ANO ARANffES

or-Chê^e da 4^ SPR
Sub.st i tu to

/ C.IHÍ* t,
C O N C L U S Ã O

*'w-T2 t̂:™3C
'aço estes auli-^AÇonriLusus ao

ç&= Su • V?Co.- .
• -u-

^
S.t>o "• E.p«dc«nl"/<-' SPR

PROCESSO NS: 053.000.3S1/91

INTKUliSSAUO: KUIVINO AMUHiM UA SILVA

Sf-tiliot' Governador,

Aprovo"o Parecer n» 253/91-4» SPR, da lavra do

Ilustre Procurador Dr. José Idemar Ribeiro, assim como a minuta ds

,,.«•,,Mu, inserta às fia. 51/5?, com a cola aditiva lançada pé l

Senhor Procurador-Chefe da 45 Subprocuradoria, substituto, Dr.

•'• Luc i ano Arantes.

À superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, i. O de juiho^

(N FERREIRA

Procurador Ge ra l

CAMARÁ LEGISLATIVA
J

ATO DA MESA DIRETORA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL N° 033/91

Dispõe sobre regulamentação de quotas de serviços
nas áreas administrativas

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1 ° — Fica estabelecida quota de Serviços consentânea com o dis-
posto no art. 1 ° e seu parágrafo único da Resolução 023/91 para Presidên-
cia, Vice-Presidência, 1 a , 2a e 3a Secretarias da Câmara Legislativa.

Parágrafo Único — A cada área especificada no "caput" deste artigo
serão destinados os mesmo limites estabelecidos para o gabinete de Depu-
tado Distrital.

Art 2° — Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

3° — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de reuniões, 15 de julho de 1991
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 717, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n°
Diretora,

RESOLVE:

DESIGNAR VALÉRIA CRISTINA CASTANHO DE ALMEIDA, para exer-
cer a função de Secretário Parlamentar, FS.2, no Gabinete do Deputado Ta-

deu Roriz.

Brasília, 17 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 718, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 001/91 da Mesa

Diretora,

RESOLVE:

EXONERAR EVERALDO PAULINO DOS SANTOS, do Cargo de Secre-
tário Parlamentar, FS.3, do Gabinete do Deputado Pedro Celso.

Brasília, 16 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência
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ATO DO PRESIDENTE N° 719, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

DESIGNAR ZULEIDE LOPES FERNANDES para a função de Auxiliar de
Administração l, GF.6, na Coordenadoria de Seguridade Social da 1a

Secretaria.
Brasília, 16 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 720, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 001/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

NOMEAR ANA CACILDA MARQUES, para exercer o Cargo de Auxiliar
de Gabinete, FS.1, no Gabinete do Deputado Edimar Pireneus.

Brasília, 16 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 721, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 001/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

NOMEAR CLEONiCE LEONES DA SILVA, para exercer o Cargo de As-
sessor Parlamentar,FS.3, no Gabinete do Deputado Edimar Pireneus.

Brasília, 16 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 722, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

DESIGNAR OTTO FERNANDES DA SILVA, para exercer a Função de
Assistente Técnico II, GF.5, na Diretoria de Infra-Estrutura da 2a Secretaria.

Brasília, 16 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 723, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:
• •**.'

DESIGNAR SILVANA PEREIRA DA CUNHA VILASBOAS, para exercer
a função de Auxiliar de Administração l, GF.6, na Coordenadoria de Seguri-
dade Social da Diretoria de Recursos Humanos.

Brasília, 17 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES '4

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 724, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

DESIGNAR LÂNIA APARECIDA DA COSTA, para exercer a função de
Auxiliar de Administração l, GF-6, na Coordenadoria de Cargos e Salários
da Diretoria de Recursos Humanos.

Brasília, 17 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 725, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SANTOS, para exer-
cer a função de Auxiliar de Administração l, GF.6, na Coordenadoria de Se-
guridade Social da Diretoria de Recursos Humanos.

Brasília, 17 de julho de 1991
Deputado BENÍCIO TAVARES

3° Secretário
No exercício da Presidência

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

^ . -^-

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE CONCORRÊNCIA

DEx - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CONCORRÊNCIA: N° 003/91 - FEDF
ABERTURA: 23.08.91 às 15:00 horas
OBJETO: Aquisição de adaptador de PVC, bucha de redução, azulejo, parafu-
so, telha, prego, fechadura, compensado, vigota, disjuntor, chuveiro, tinta, fer-
ro, tijolo, areia, etc.
CLASSES: 07.02,10.02,10.05,10.06, 10.07, 10.08, 10.09, 10.11, 10.13, 16.0L
16.02, 16.03.

O Edital deverá ser adquirido mediante taxa a ser paga nas Agências do
BRB/SA, no valor de Cr$ 3.805,86.

Os respectivos Editais encontram-se afixados no Edifício Sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal — SGAN 607, projeção "D" e as cópias poderão
ser adquiridas nos seguintes locais: no endereço supracitado, sala 211, de 10:00
às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas até o dia 19 de agosto de 1991.

Brasília, 12 de julho de 1991.

FRANCISCO LÚCIO PEREIRA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

(Dias: 16, 17 e 18)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -

CODEPLAN

AVISO DE PRORROGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 005/91

OBJETO: Contratação de Consultoria para Implantação do Sistema de Geo-
processamento e Informatização da Base de Dados do Distrito Federal.
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Tornamos público para conhecimento dos interessados que a Tomada de
Preços n° 005/91,com data de realização marcada para o dia 19 de julho de 1991,
às 15:00 horas, foi prorrogada para o dia 05 de agosto de 1991, no mesmo horá-
rio, por razão Administrativa.

Brasília-DF, 17 de julho de 1991

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB, através da Co-
missão de Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — Lotes
106/136, em Brasília — Distrito Federal, torna público, que receberá os invólu-
cros contendo as propostas referentes à Tomada de Preços de Serviços n°
TPS-005/91-CEB, às 10:00 horas do dia 07.08.91, para prestação de serviços re-
lativos a operação do complexo de comunicação Ligue-CEB (120), através de
aplicação de telemarketing passivo e ativo às atividades comerciais da CEB, e
Tomadas de Preços de Materiais n°s TPM-085/91-CEB, às 09:00 horas do dia
07.08.91, para aquisição de transformadores de força trifásicos de 1.000 KWA,
TPM-086/91-CEB, às 09:30 horas do dia 07.08.91, para aquisição de transfor-
madores de força trifásicos de 500 KWA. Os Editais encontram-se à disposição
dos interessados no endereço acima descrito, onde poderão obter informações
complementares, das 14:30 às 17:00 horas, sendo que para a TPS deverá
candidatar-se somente firmas cadastradas junto a Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Administração do GDF, Grupo 97 .Subgrupo 05 e para
as TPM's firmas cadastradas na CEB.

Brasília, 18 de julho de 1991.

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÕES

REF.: TOMADAS DE PREÇOS N°S: TP-054/91 e TP-055/91-CAESB

Chamamos a atenção dos interessados para as TOMADAS DE PREÇOS em
referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-
CAESB fará realizar, nos horários e datas aqui estabelecidos, na Sala de Lici-
tações, no quinto andar do Edifício-Sede da CAESB, no Setor Comercial Sul,
Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília-DF, conforme se segue:

TOMADA DE PREÇOS N" 054

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, COM RECURSOS PRÓ
PRIOS DA CAESB, DE QUE TRATA O PROCESSO N° 00092.002602/91.

DATA E HORA DA ABERTURA: 08.08.91 às 15 hs.

VALOR DO EDITAL: Cr$ 3.000,00.

TOMADA DE PREÇOS N° 055

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS DE GAVETA, VÁLVULA DE RE-
TENÇÃO E VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO, COM RECURSOS PRÓPRIOS
DA CAESB, DE QUE TRATA O PROCESSO N° 00092.002691/91.

DATA E HORA DA ABERTURA: 09.08.91 às 15 hs.

VALOR DO EDITAL: Cr$ 3.000,00.

A aquisição do Edital deverá ser feita até dois dias úteis anteriores ao da
abertura das propostas, mediante recolhimento da importância devida, na Te-
souraria da CAESB, no horário de 14:00 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima mencionado.

Brasília, 17 de julho de 1991.
a

TARCÍSIO RIBEIRO COSTA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N° TP-056/91-CAESB, PARA CONSTRUÇÃO
DO POSTO DE SERVIÇO, DE BRAZLÂNDIA, COM RECURSOS PRÓPRIOS
DA CAESB DE QUE TRATA O PROCESSO N°. 00092.002196/91.

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n° TP
056/91-CAESB, em referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA-CAESB fará realizar no dia 07 de agosto de 1991, às 15 horas,
na Sala de Licitações, no quinto andar do Edifício-Sede da CAESB, localizado
no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.

A aquisição deverá ser feita até 02 (dois) dias úteis anteriores ao da realiza-
ção desta licitação, mediante o recolhimento da importância de Cr$ 5.000,00,
na Tesouraria da CAESB, no horário de 14:00 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço e horário acima
mencionados.

Brasília, 17 de julho de 1991
TARCÍSIO RIBEIRO COSTA

Comissão de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N° TP-057/91-CAESB, PARA RECUPERAÇÃO
DE BOMBAS BPS-327.025 MP, COM RECURSOS PRÓPRIOS DA CAESB,
DE QUE TRATA O PROCESSO N°. 00092.002737/91.

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n° TP
057/91-CAESB, em referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA-CAESB fará realizar no dia 10 de agosto de 1991, às 15 horas,
na Sala de Licitações, no quinto andar do Edifício-Sede da CAESB, localizado
no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.

A aquisição deverá ser feita até 02 (dois) dias úteis anteriores ao da realiza-
ção desta licitação, mediante o recolhimento da importância de Cr$ 5.000,00,
na Tesouraria da CAESB, no horário de 14:00 às 17;30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço e horário acima
mencionados.

Brasília, 17 de julho de 1991
TARCÍSIO RIBEIRO COSTA

Comissão de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - NOVACAP

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 074/91-CPL - PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS POR LOTES, DE
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS QUADRAS:
410, 412 E A RUA 11, EM SAMAMBAIA-DF.

Comunicamos às empresas interessadas, que a licitação em epígrafe teve a
sua data de abertura antecipada para o dia 30 de julho de 1991 às 15:00 horas,
permanecendo inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília, 16 de julho de 1991
MANOEL DE ALENCAR ARARIPE

Presidente da CPL
(em exercício)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - NOVACAP

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 076/91-CPL - PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS POR LOTES, DE
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TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO N A QUADRA
414, EM SAMAMBAIA-DF.

Comunicamos às empresas interessadas, que a licitação em epígrafe teve a
sua data de abertura antecipada para o dia 01 de agosto de 1991 às 09:00 horas,
permanecendo inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília, 16 de julho de 1991
MANOEL DE ALENCAR ARARIPE

Presidente da CPL
(em exercício)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Tomada de Preços
abaixo, que será realizada na Sala de Licitação, no Edifício Sede da NOVA-
CAP, situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília — Distrito
Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 080/91-CPL/PRES-MAT.

- Para aquisição de MOTOR VIBRADOR, CAÇAMBA, MÁQUINA DE COR-
TE, RETIFICADOR DE SOLDA, ESMERILHADEIRA, LIXADEIRA, ARCO
DE SERRA, TESOURA, TRENA E GIRICA.

DATA: 02.08.91
HORÁRIO: 17:00 horas
VALOR DO EDITAL: Cr$ 3.449,00

O Edital encontra-se à disposição dos interesados na CPL.

Brasília, 17 de julho de 1991
MANOEL DE ALENCAR ARARIPE

Presidente da CPL
— em exercício —

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ÁREA DESENVOLVIMENTO URBANO

ESPECIALIDADE XII

AVISO N° 090/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante no Edital n° 069/91-IDR, publicado no DODF n° 78 de 25.04.91, co-
munica que o resultado após recurso da Etapa I — Fase l — Prova Escrita Obje-
tiva do Concurso Público para o Cargo de Técnico de Administração Pública —
Área Desenvolvimento Urbano, Especialidade XII, encontra-se afixado no
Quadro de Avisos do IDR.

Brasília, 17 de julho de 1991.

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente-IDR

COMPANHIA AVÍCOLA E PECUÁRIA DE
BRASÍLIA - COPERBRÁS
CGC/MF 00.504.282/0001-64

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas da COMPANHIA AVÍCOLA E
PECUÁRIA DE BRASÍLIA - COPERBRÁS, a se reunirem em sua sede social
no Núcleo Rural de Tabatinga, lote 172 — Planaltina-DF, no dia 23 de julho de
1991 às 13:00 e 15:00 horas, em primo:;-,, e segunda convocação, respectiva-
mente, para a realização das ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EX-
TRAORDINÁRIA, cumulativamente, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:

PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:

A) Discussão e votação das demonstrações financeiras do exercício findo em
1990;

B) Discussão e destinação do lucro líquido do exercício;

C) Discussão da nova expressão monetária do Capital Social, com a capitaliza-
ção da correção monetária do Capital Realizado;

D) Fixação dos honorários da Diretoriá;

E) Outros assuntos de interesse social.

PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

A) Discussão e destinaçáo da Reserva Legal;

B) Discussão e destinação da Reserva de Capital;

C) Alteração do Estatuto Social, no que diz respeito ao Capital Social.

Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na se-
de social da empresa, os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei n°
6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1990.

Planaltina-DF, 15 de julho de 1991
VALÉRIO FOLADOR

Diretor Presidente
(DAR Crf 72.656,25)
(Dias 16, 17 e 18.07)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/91

OBJETO: Fornecimento e reforma de sistema de energia elétrica, instalações
elétricas e lógicas e obras de infra-estrutura do CPD.
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Serão recebidas às 15:00 horas do dia 12
(doze) de agosto de 1991, quando será iniciada a Sessão de abertura da docu-
mentação, no 4° andar do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da
10a Região, sito à Avenida W/3 Norte, Quadra 513, Lotes 02 e 03, em Brasília-
DF.
EDITAL E INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e informações serão forneci-
das às firmas interessadas, no endereço acima citado, no balcão de informações
do "hall" de entrada, andar térreo do TRT-10" Região, de segundas às sextas-
feiras, das 12:00 às 18:00 horas.

Brasília-DF, 15 de julho de 1991.

LUIZ GONZAGA BAIÃO
Presidente da Comissão

MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 031/91-CPL/FPS

OBJETO: Aquisição de Materiais para Fotografia, Filmagens e Telecomunica-
ções (Filme, Lâmpada, Papel Fotográfico e Outros).

ABERTURA: Dia 05/AGOSTO/1991 às 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da FPS, situa-
da no Edifício Sede das Pioneiras Sociais, 4° andar, Sala 413 (SMHS Quadra
101, Bloco "B", n° 45) Brasília-DF.

Para participação os interessados deverão cadastrar-se junto à Fundação
das Pioneiras Sociais.

EDITAL: À disposição dos interessados na Divisão de Compras e Cadastro me-
diante o recolhimento da importância de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) na Te-
souraria da FPS.

VENILSON ANDRÉ LUIZ L. LOURENÇO
Presidente CPL/FPS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas da Rhede Tecnologia S/A, convocados para a
reunião que se realizará no próximo dia 30 de julho de!991.às 08:00 horas, na
Sede Social no SI A/SUL, Quadra 08 n ° 180, em Brasília-DF,a fim de deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: a) Em Assembleia Geral Ordinária: l — Exami-
nar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 1990. 2 — Aprovar a correção da expressão
monetária do Capital e deliberar sobre proposta da díretoria para capitalizá-la,
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nos termos do art° 167, da Lei 6.404/76. b) Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: l — Aumento do Capital Social Autorizado para Cr$ 140.906.550,00 (cento
e quarenta milhões, novecentos e seis mil, quinhentos e cinquenta cruzeiros)
mediante a incorporação do saldo da correção monetária do Capital Realizado,
com a consequente alteração do art. 5° dos Estatutos Sociais. 2 — Outros as-
suntos de interesse da Sociedade. Brasília-DF, 15 de julho de 1991. Osório
Adriano Filho — Presidente do Conselho de Administração.

(DAR Cr$ 37.500,00)
(DIAS 17, 18, 19 de 07.91)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA- SEMATEC

EDITAL
AVISO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL convida todos os interessados para a audiência pública
para apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental e seu respecti-
vo RIMA, DO SISTEMA DE TRANSPORTE DE MASSA DO DF - METRO
LEVE (LINHA PRIORITÁRIA).

DATA DA REALIZAÇÃO: 02 DE AGOSTO DE 1991.
HORÁRIO: 14:30 HORAS.
LOCAL: AUDITÓRIO ALVORADA - CENTRO DE CONVENÇÕES DE
BRASÍLIA.

Informa, ainda, que o RIMA está à disposição do público nesta Secretaria,
localizada no 14° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti, sala 1.424, no horá-
rio de 13:30 h às 18:30 h .

WASHINGTON NOVAES
Secretário do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

(Dias: 16, 17 e 18)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SERPRO
AVISO

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO,
através de sua Comissão de Licitação para Contratação de Empresas para for-
necimento de Vales — Refeição — CLEVR , comunica que fará realizar a Lici-
tação abaixo indicada:
CONCORRÊNCIA N°: 91.00003.01 - FIBRA
OBJETO: Efetuar Licitação para contratação de Empresas Fornecedoras de
Vales Refeição, conforme previsto no Decreto-Lei 2.348 de 29.07.87.

DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de agosto de 1991, às 10:00 horas.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do SESUP/DIREL, Av. L-2 Nor-
te, Quadra 601 Mod. "G" - Filial Brasília-DF.
HABILITAÇÃO dependerá do interessado comprovar que esta regularmente
inscrito no Cadastro de Fornecedor do SERPRO, ou apresentar documentação
relacionada no ANEXO I do Edital, no dia 16/08/91, às 10:00 horas.

O Edital da licitação encontra-se à disposição dos interessados no endereço
acima.

Brasília-DF, 15 de julho de 1991

A Comissão

(Dias 16, 17 e 18)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços.

NÚMERO: 91.00015.01.

OBJETO: Contratação de Firma Especializada para execução de projeto e ma-
nutenção do sistema da rede de Hidrante do prédio da SEDE.

DATA/HORA RECEBIMENTO DOCUMENTO P/CADASTRO ATÉ: 24.07.91
às 18:00 h .

DATA/HORA RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 30.07.91
_àsJO:00 H.;.

LOCAL: SGAN QUADRA 601, MÓDULO "G", SETOR DE SUPRIMENTO -
SESUP/DIREL - BRASÍLIA-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial.

Capital Social Integralizado Mínimo exigido: Cr$ 2.000.000,00 (Dois mi-
lhões de cruzeiros).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CLAMBS/FIBRA

(Dias: 16, 17 e 18)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços.

NÚMERO: 91.0016.01.

OBJETO: Aquisição de Nota de Empenho SIAFI VERSÃO II.

DATA/HORA RECEBIMENTO DOCUMENTO P/CADASTRO ATÉ: 30.07.91
às 18:00 h .

DATA/HORA RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 05.08.91
às 10:00 h..

LOCAL: SGAN QUADRA 601, MÓDULO "G", SETOR DE SUPRIMENTO -
SESUP/DIREL - BRASÍLIA-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial.

Capital Social Integralizado Mínimo exigido: Cr$ 2.000.000,00 (Dois mi-
lhões de cruzeiros).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CLAMBS/FIBRA

(Dias: 17, 18 e 19)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO, informa as em-
presas interesadas e adquirentes dos Editais de Tomadas de Preços de n°s
91.00010.01 e 91.00011.01, que por conveniência administrativa do SERPRO e
de acordo com o item 13.3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS destes Editais.estão
sendo revogadas estas licitações.

Brasília, 16 de julho de 1991
A Comissão de Licitações

(Dias 17, 18 e 19)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

EDITAL N? 123 /91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RE

CURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições que lhe são conferji

das pelo Decreto n- 7.824/83, torna pública as Instruções Regulado

rãs da Concessão de Bolsas de Estudo, para o 2S semestre de 1991,

destinadas a servidores da Administração do Distrito Federal, ma

triculados na Associação de Ensino Unificado do Distrito Fede

ral-AEUDF.

1. DA CLIENTELA

Servidores ocupantes de cargos efetivos ou empregos per

manentes na Administração do Distrito Federal.

2. DAS INSCRIÇÕES

Período: de 05 a 09 de agosto de 1991

Horário: das 13h30min às 18h

Local: IDR - Setor de Garagens Oficiais
Área Fc:n^^T=il n° rii T-U-^-JJ-- r^_^-
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3. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO

I - apresentar documento Oficial de Identidade;

II - fornecer declaração funcional, expedida pelo órgão

competente, indicando:

a) data de admissão no órgão ou entidade;

b) tempo de serviço efetivamente prestado a Adnú

nistração do Distrito Federal, computado em

dias, considerado o dia 31 de julho de 1991 __co_

mo limite para a contagem dos dias;

III

c) número de dependentes.

fornecer cópia do contracheque referentg^-ao mês de

de julho de 1991.

IV - fornecer os seguintes documentos, expedidos

AEUDF:

pela

3.1

a) cópia do comprovante de matricula em que conste

o nome do curso e as disciplinas a serem cursa

das no 22 semestre de 1991, as quais deverão

corresponder a, no mínimo, 16 créditos;

b) cópia do histórico-escolar ou declaração, quan

do se tratar de servidor contemplado com Bolsa

de Estudo no semestre anterior.

O candidato contemplado com Bolsa de Estudo no semestre

anterior, somente poderá concorrer a Bolsa de que trata este Edi^

tal, se tiver obtido no mínimo, o conceito MM em todas as discipli^

nas era que foi matriculado naquele semestre, perfazendo no mínimo,

16 créditos.

4. DA SELEÇÃO

4.1 A seleção dos candidatos às Bolsas de Estudo obedecerá

aos seguintes critérios:

a) tempo de serviço: l(um) ponto por dia de serviço ef£

tivamente prestado à Administração do Distrito Fed£

ral;

b) remuneração mensal de acordo com a seguinte escala:

VALORES DE PONTOS

Até Cr$ 105.000,00 3.650

Até Cr$ 176.000,00 2.920

Até Cr$ 208.000,00 2.190

Até Cr$ 290.000,00 1.460

Até Cr$ 350.000,00 730

Acima de Cr$ 350.000,00 O

c) número de dependentes: 100 (cem) pontos por dependen

te

4.2 Ocorrendo empate, serão adotados, sucessivamente, os se_

guintes critérios:

a) maior numero de dependentes;

b) menor remuneração mensal;

c) maior tempo de sfrviço;

d) maior numero de créditos a serem obtidos no 2S semes

tre de 1991.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 O resultado da classificação geral será publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal.

O candidato contemplado com Bolsa de Estudo poderá, tam

bem, matricular-se nos cursos de férias oferecidos pela AEUDF.

5-3 O candidato contemplado com Bolsa de Estudo que trancar

a matrícula no curso, devera comunicar a sua decisão imediatamente

ao IDR, sob pena de ficar impedido de participar da seleção para o

próximo semestre.

5-4 A inscrição, para todo e qualquer efeito de direito, ex

pressa o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato

de todas as condições estabelecidas neste Edital.

5-5 O candidato que cometer falsidade em prova documental

será eliminado da Seleção para a Concessão de Bolsas de Estudo e t£

rã a sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação

do Resultado Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das san

coes legais cabíveis.

5-6 Ficam impedidos de participar da Seleção para a Concessão

de Bolsas de Estudo, os servidores da Administração do Distrito Fe

deral que tiverem suas inscrições canceladas por motivo de falsida

de em prova documental.

5.7 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pela

Superintendente do IDR.

Brasília. 17 de julho de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente

Homologo

Brasília, de julho de 1991

ELlá&BET tARCIA CAMPOS
Secretária de Vgministração do Distrito Federal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO POBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE ASSITÊNCIA 'A EDUCAC20
DA CARREIRA ASSISTÊNCIA 'e> EDUCAC20

EDITAL N9124/9i-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso.de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em
v i s t a o d i s p o s t o no E d i t a l n9 191/90-IDR, publicado no OODF nQ 001
de 02/01/1991, e no E d i t a l n9 065/9Í-IDR, p u b l i c a d o no DODF nS 077
de 24/04/1991, torna p ú b l i c o o Resultado F i n a l do Concurso P ú b l i c o
para o Cargo de Analista de Assistência à Educação.

i. CLIENTELA CONFORME SUBITEM i.i, ALÍNEA "•&" (EX-OFFICIO)

ESPECIALIDADE - ARQUITETO

NOME DO CANDIDATO

142 M A R I A HELENA V I E I R A FERNANDES

N9 DE
INSCR.

TOTAL DE CLASSI-
PONTOS FICAC20

84.00 12

ESPECIALIDADE - ENGENHEIRO CIVIL

NS DE NOME DO CANDIDATO
INSCR.

143 LAURO ALVES FERREIRA FILHO

TOTAL DE CLASSI-
PONTOS FICACSO

72.00 19

2. CLIENTELA CONFORME SUBITEM i.l, ALÍNEA "c" (PÚBLICO)

ESPECIALIDADE - ARSUITETO

NS DE
INSCR.

324
348
321
540
726
535
326
285
120
•i 30

288
i 182
1107

NOME DO CANDIDATO

VERA LÚCIA BRAUN GALVAO
PATRÍCIA MOTTA PAES PIGNATARO
MÍRIAM NEVES DE SOUSA
LEMONIA GONÇALVES KEHAGIAS
MONICA ANDREA BLANCO
MARIA DE FÁTIMA TAVARES VANDEU BERGHE
MONICA LOBO BURLE
RENATO BATISTA OBLIZINER
ANA CRISTINA MACHADO VIEIRA
VERA LÚCIA RAMOS VIANNA PEREIRA

MARIA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA
ANTÓNIO LUIZ VIANA RIBEIRO
MARIA INES DE LIMA CASTRO

TOTAL DE
PONTOS

85.00
30.00
80.00
79.67
79.67
79.00
77.67
77.67
77.33
77.00

77.00
76.33
72.67

CLASSI-
FICAÇÃO

19
29
32
49
52
69
79
89
99
109

119
í 29
139

ESPECIALIDADE - ENGENHEIRO CIVIL

N9 DE
INSCR.

í 75
823
103
239
35
179
910
322
83
92
530
987
496
107
102

NOME DO CANDIDATO

EDUARDO LEITE MAGALHÃES
CARLOS HENRIQUE LELIS FERREIRA
ANTÓNIO LUÍS MARADA
PAULO ROBERTO PAIVA COSTA
TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY
ANTÓNIO AUGUSTO ROCHA LOPES
ANDREA DE ALMEIDA HERINGER
CARLOS ALBERTO MUNDIM PENA
MOACYR HENRIQUE SAMPAIO GUIMARÃES
MARIA DIONE HARRES TUBINO
SANDRO ROBERTO DE FARIAS
MARCILENA RIBEIRO DE VASCONCELOS
CELSO MIZUNO
JORGE LUÍS XAVIER PEREIRA
PATRÍCIA MAGALHÃES GOMES

TOTAL DE
PONTOS

82.67
82.46
81.24
81.03
80.72
80.65
80.17
75.01
74.67
73.54
71.33
67.92
65.68
65.57
65.45

CLASSI-
FICAÇ30

19
29
39
49
52
69
79
89
92
10S
112
129
132
14S
152

ESPECIALIDADE - ANALISTA DE SISTEMAS

NS DE
INSCR.

1093
213
451
388

NOME DO CANDIDATO

ALEXANDRE COELHO BATISTA JÚNIOR
MARCELO CORRÊA GOMES
ARMANDO KOKITSU
MARCO ANTÓNIO GRAZZIOTIN GOMES

TOTAL DE
PONTOS

79.33
78.00
75.00
73.42

CLASSI-
FicAcao

Ifi
33
33
49
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ESPECIALIDADE - ODONTOLOGO

NQ DE
INSCR.

402
877
205
29»
i.86
1144
i í 62

566
333
876
507
508
428
154
688
793
131
1087
413
549
67
121
748
593
740
582
1Í25
643
642
888
155
332
358
738
799
410
676
581
296
240
853
518
500
665
490
127
125
104
261
347
489
55
470
967
437
368
521
297
550
327

421
123
97
467
943
840
743
90
26»
271
224
671

NOME DO CANDIDATO TOTAL DE CLASSI-
PONTOS FICAC20

SILVIO ZERBINI BORGES 94.53 19
OMAR NUNES FILHO 93.47 29
ANA LÚCIA SCHERRER MA 93.27 39
JOSÉ CARRIJO BROM 92.80 49
MARIA RAQUEL RIBEIRO MAROCLO 92.53 59
LELIANE MACEDO DE SOUZA MELLO E SOUZA 91.33 69
MONICA OLIVEIRA PORTILHO DE LIMA 91.07 79

CARMEN MAEDA 90.93 89
LUIZ ALBERTO DIAS RAMAGEM 90.47 99
LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI 90.47 109
LEILA GOIS DE ARAÚJO 90.00 119
ANA MARIA CORDEIRO MENEZES 89.87 129
WAGNER NUNES GOMES 89.67 139
SUELY MIYAKO UCHIDA TAIRA 89.53 149
LUCIANO FAGUNDES DE QUEIRÓS 89.40 159
EDUARDO LUIZ MATOS RIBEIRO 89.33 169
ANDREA MORAIS LACERDA RAYOL 89.20 179
MARIA TERESA DE CASTRO GUERRA E RIBAS 89.00 189
ANA LÚCIA GONÇALVES DOS ANJOS 88.87 199
SOLANGE DA SILVA NASCIMENTO LAUALL 88.80 209
ANA ALICE GOMES DE PAULA 88.40 219
MIRIA CARDOSO PAES 88.13 229
THEMIS LIMA DIAZ 88.00 239
VICTOR JOSÉ GHEDINI 87.60 249
MARY BARROS LADEIRA 87.33 259
JULIANO GHEDINI 87.07 269
MONICA BOUERI COQUEIRO LEITE 86.70 279
MÁRCIO ANTÓNIO KOSHAKA 86.27 289
RISOMAR DE SOUSA ALVES 86.13 299
DIOGENES SEGUTI FERREIRA 86.03 309
CLAUDIA MIDORI HONDA 85.87 319
CRISTINA DE FÁTIMA LEAL OLIVEIRA 85.73 329
JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES JÚNIOR 85.47 339
CLAUDIA CASTRO BERNARDES MAGALHÃES 85.33 349
JORGE FABER DO NASCIMENTO 84.47 359
MARCOS AURÉLIO DE ASSIS FERREIRA 84.40 369
NADIA MACEDO DA GRAÇA 84.27 379
MIGUEL ANGELO MARCOLAN 84.27 389
VALENA SAVIA GUIMARÃES DE CARVALHO 84.07 399
MARIA RITA CAMILO DE AGUIAR 83.93 409
ESTAEL D'AMERICA DE LIMA 83.60 419
ANA OUVEIRíi CARNEIRO 83.47 429
ANTÓNIO CARLOS AUCELIO DE OLIVEIR- 83.33 439
BETANIA CHAVES TARQUINIO 82.73 449
CLOVIS ROBERTO DINIZ VIEIRA 82.40 459
VÍVIAN LEIGH DE OLIVEIRA 82.27 . 469
LAURINDO DISEGNA 82.20 479
MÁRCIA DAS GRAÇAS SILVA DE MATOS 82.07 489
LANI RODRIGUES GiARNEIRO 81.47 499
ROBERTO WAGNER MIAKE 81.33 509
FERNANDA PAULA RAPOSO PEREIRA 80.67 519
WILLIAM MEDEIROS SANTOS 80.53 529
SUSEN MAUREV MARTINS DE OLIVEIRA 80.13 539
FRANCINI MELLO BENTO DE SENNE MAREGA 80.13 549
JOVINA FLAVIA AMANCIO DE SOUSA 80.00 559
ABADIA UMBELINA DE LIMA 79.47 569
SILVIO EDUARDO MACHADO BONFIM 78.80 579
VANESSA DE MORAES GARCIA 78.80 589
JOENILDA ALMEIDA VIANA 78.40 599
BENJAMIN BERNARDINO COSTA NETO 76.00 609

ELAINE RODRIGUES MARQUES 75.60 619
TERESA PAULA VIEIRA ARDUINI 75.53 629
VIVIANE DE PAULA E SILVA 75.00 639
ELISA MARA NOGUEIRA DA GAMA 74.93 649
WAGNER GOMES REIS 74.07 659
OLIVIA MATOS RIBEIRO 73.07 669
ANILSON ANTÓNIO DA COSTA 72.73 679
PEDRO GONÇALVES CERQUEIRA 71.73 689
ELUIDIO DE PAULA E SILVA 70.60 699
MARIA DE JESUS PINHEIRO FRANCO PALMARES 70.40 709
MARIA EUGENIA FERREIRA PARENTE 69.67 712
MÁRCIA MARIA SPINELLI CORREIA 66.00 729

Brasil ÍAr"16~ffè^vulho de 1991

hARÍA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Super intendente

HOMOLOGO
Brasília, 16de julho de 1991

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Educação
do Distr i to Federal

O Ciigirial foi assinado
na .J.6./ CO /I9 5 Ĵ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE DA CARREIRA APOIO
AS ATIVIDADES JURÍDICAS

EDITAL N9125/9Í-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR , no uso de suas atribuições e tendo em
vista o constante no Edita'! nS 070/90-IDR, publicado no DODF n°
098 de 24-05-90, torna público o Resultado Final do Concurso
Público para o Cargo de Assistente da Carreira Apoio às
At i v idades Jurídicas - Grupo II.

NQ DE NOME DO CANDIDATO
INSCR.

TOTAL DE CLASSI-
PONTOS FICAÇSO

885Í

9362

i 438

7065

4832

Í2895

8784

10057

9680

Í0ÍÍ2

2269

ÍÍÍ47

11194

11402

2307

77Í3

7090

684Í

661

ÍÍ585

12378

8286

4096

8933

3996

4765

3942

ÍÍ584

6592

SÉRGIO SANTA RITA DE QUEIRÓS

ANTÓNIO RICARDO FARIA DE LIMA

IARA DE FIGUEIREDO FALCÃO

CHRISTIANO DE OLIVEIRA EMERY

SHEILA DE OLIVEIRA SANTOS

SORAYA RODRIGUES DA SILVA

IRMA EDILAINE MOLLER GONÇALVES

MARCUS VINÍCIUS CALDAS SOUTO

FONTINEL DOS SANTOS FERREIRA

ROSÂNGELA BONA BARROS

ANA CLAUDIA RIBEIRO DE ALMEIDA

FERNANDO FERREIRA ALBERNAZ

FERNANDO SANTOS PEREIRA

JOÃO RICARDO EBERLE DENICOL

DULCINEIA MENDES DOS SANTOS

MÁRIO JORGE TAVEIRA DE ALMEIDA

ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA

JOSÉ HENRIQUE CARVALHO DE SANTANNA

CLARA MARIA DO NASCIMENTO

FÁBIO DA SILVA MESQUITA

SYLVIO EUGÊNIO DE ARAÚJO MEDEIROS

MARISA REIS PEREIRA GOMES

PAULA XAVIER SOARES PINTO

JAIME COELHO LIMA

JULIANA MOREIRA PROCOPIO

RENATO RADZVILVICLUS

LUCIANA REZENDE BARRETO DA ROCHA

MARIA PESSOA CANTARINO MESQUITA

JANE SALIBA CARNEIRO

Brasil i a ri 6 de

83.00

83.00

83.00

82.50

82.50

82.50

82.50

82.00

82.00

81.50

81.50

81.00

8í .00

81.00

81.00

81.00

81.00

81.00

80.50

80.50

80.50

80.00

80.00

80.00

80.00

80.00

79.50

79.00

78.00

julho de 1991

ÍS

22

39

AO

59

óQ

79

89

99

10Q

119

129

139

149

159

109

179

189

199

209

219

229

239

249

259

269

279

289

299

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Super i ntendente

HOMOLOGO
Brasil ia,16 de julho de 1991

AARCIA CAMPOS
J de Administração

do Distr ito Federal


